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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

 
DECRETO Nº 6998/2023. 
De 30 de junho de 2023. 

 
 

SÚMULA: “Nomeia Comissionado do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica”. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativos n. 39.337/2023. 
 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica nomeado para ocupar o cargo de Assessor Técnico IV e Coordenador IV 
da Secretaria Municipal de Saúde, o servidor: Franklim dos Santos Oliveira, 
inscrito no CPF/MF sob n. 031.676.379-94, portador da cédula de identidade RG sob 
n. 7.929.794-1 SSP/PR, a partir de 1º de julho de 2023. 
 
Parágrafo único. O servidor nomeado pelo caput, deste artigo, deverá: Assessorar 
o Diretor de Logística a fazer toda administração do operacional de transportes; 
Assessorar acompanhando a agenda do atendimento a pacientes; Assessorar para 
que haja eficiência na operação de transportes; Monitorar e promover a qualidade do 
serviço prestado; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas 
pelo superior imediato. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 30 de junho de 2023. 
 

 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:0431868891
7

Assinado de forma digital 
por MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.06.30 16:14:01 
-03'00'

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

 
DECRETO Nº 6999/2023. 
De 30 de junho de 2023. 

 
 

SÚMULA: “Nomeia Comissionado do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica”. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativos n. 40.717/2023. 
 
 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica nomeado para ocupar o cargo de Assessor Técnico V e Coordenador V 
da Secretaria Municipal de Comunicação Social, o servidor: Ramon Gustavo 
Tsukahara, inscrito no CPF/MF sob n. 076.172.229-71, portador da cédula de 
identidade RG sob n. 11.089.251-9, a partir de 1º de julho de 2023. 
 
Parágrafo único. O servidor nomeado pelo caput, deste artigo, deverá: Assessorar 
e Coordenar assuntos relacionados às redes sociais; Realizar o planejamento e 
produção de conteúdo para as redes sociais; Captação, edição e sonorização de 
vídeos e fotos; Elaboração e implementar  estratégias para aumentar a presença da 
marca nas mídias sociais, bem como métricas e engajamento; Realização de todos 
os processos de postagens; Atualizar e programar “posts”; Apresentação e análise 
de resultados; Responder mensagens, comentários; Escrever legendas. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 30 de junho de 2023. 
 

 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.06.30 16:50:48 
-03'00'
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Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

COMISSÃO DISCIPLINAR PERMANENTE DO MAGISTÉRIO - CDPM 

Portaria n.º 01 2/2023 

De 30 de junho de 2023 

Dispõe sobre a Instauração de Sindicância 
Administrativa, visando investigar fatos 
conforme descritos nos autos do Processo 
n.0 31.37412023, da Secretaria Munic ipal de 
Educação. 

A Comissão Disciplinar Permanente do Magistério deste Município, por 

intermédio de sua presidente, a servidora DENIZE FERREIRA GOMES-
RG n.0 4.545.647-1 SESP/PR, integrada ainda pelas servidoras SANDRA MARA RAMOS 

DOS SANTOS - RG n.' 7.030.055-9 SESP/PR, secretária e ADÉLIA TERESINHA BARAN 

PETRY- RG n.º 4.970.814-9 SESP/PR membro, designadas pela Portaria n.º 166/22, de 

02 de junho de 2022, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 168/03 -

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, resolve: 

INSTAURAR SINDICÃNCIA ADMINISTRATIVA 

Destinada a apurar os fatos que serão investigados no inquérito administrativo, 

conforme, dados do Processo n.0 31.374/2023, protocolado digitalmente via sistema (fly), 

de 18 de maio de 2023. 

A Secretaria Municipal de Educação encaminhou o Processo supracitado a esta 

Comissão para apuração de fatos ocorridos na Escola Municipal Maryle Aparecida 

Schettert Ferri, conforme documentos anexados junto ao Processo n.0 31.374/2023, de 18 

de maio de 2023 (Protocolo digita l e Trâmite Físico). 

PELO EXPOSTO FICA DETERMINADO 

1. A Sindicância Administrativa que ora se instaura, pautar-se-á pelo procedimento 

especial previsto nos Artigos 155 e 156 da Lei 168/03 - Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Fazenda Rio Grande, 

Art. 155- A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço 

público é obrigada a promover a sua apuração imediata mediante 

~<22· ~ 

sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado ampla defesa. 

Art. 156 - As denúncias sobre irregularidades serão objeto de 

apuração desde que contenham a identificação e o endereço do 

denunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a 

autenticidade. 

2. A Comissão Disciplinar Permanente do Magistério ora designada pela Portaria 166/22, 

de 02 de junho de 2022, após a publicação da Portaria assinada pelos membros desta 

Comissão, iniciará a contagem do prazo do processo a partir da data em que a mesma 

der início aos seus trabalhos para a apuração do contido nos autos. 

3. Na fase de instrução da Sindicância Administrativa, todos os meios disponibilizados na 

Lei 168/03, serão utilizados pela Com issão que promoverá a tomada de depoimentos, 

acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de provas, 

recorrendo quando necessário a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa 

elucidação dos fatos. 

4. Após o Relatório Final, a Comissão Disciplinar Permanente do Magistério, remeterá à 

Autoridade que determinou a instauração para o Julgamento Final. 

Fazenda Rio Grande, 30 de junho de 2023. 

- oÊ~MES 

Presidente 

SANDRA 

ADgL-tA'.fER~__HA ~ARAN PETRY 

~ mbro 
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

                                                   PORTARIA N.º 097/2023. 
De 30 de junho de 2023. 

 
SÚMULA: “Cria e Designa membros  para a 
composição do Núcleo de Segurança do 
Paciente do Hospital do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme especifica”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, nos termos do Processo Administrativo Eletrônico n. 
20.764/2023: 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º Constitui o Núcleo de Segurança do Paciente do Hospital do Município de Fazenda 
Rio Grande, conforme abaixo: 
I – Segmento da área de Enfermagem:  
a) Títular: Jessika Cruz Sanches Barbosa, matrícula n. 358.312; 
b) Suplente: Cleide Izabel Machado, matrícula n. 351.485.  
 
II – Segmento da área  Administrativa:  
a) Titular: Zeni Maisa Santos, matrícula n. 357.763; 
b) Suplente: Adriana Minicovski, matrícula n. 198.201. 
 
III – Segmento do Serviço de Controle Infecção Hospitalar - SCIH:  
a) Titular: Priscila de Castro , matrícula n. 352.090; 
b) Suplente: Tanicler Colussi,  matrícula n. 353.889. 
 
IV – Segmento da área Médica:  
a) Titular: MarcoAurélio Sampaio de Paula, matrícula n. 353.189 
b) Suplente: Lucas Rosa Rebelo, matrícula n. 353.185. 
 
V – Segmento da área de Fármacia:  
a) Títular: Viviam Alice Porfírio, matrícula n. 351.215; 
b) Suplente: Melanie Ziasch, matrícula n. 357.768. 
 
Art. 2º O Núcleo de Segurança do Paciente do Hospital  será presidido pela Sra. Jessika 
Cruz Sanches Barbosa, representante do serviço de enfermagem.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 30 de junho  de 2023. 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.06.30 16:13:39 
-03'00'

PORTARIA Nº 120/2023/SMA
DE 27 DE JUNHO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6930 de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art.  1º  - Retificar período  de  Licença  Prêmio do  servidor  abaixo  relacionado,  conforme
solicitado e autorizado através do protocolo informado:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO RETIFICADO SECRETARIA

5289/2023 353239

PAMELA CRISTINA

RODRIGUES DA

SILVA

ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO 01/07/2025 À 31/07/2025
SMS

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 27 de junho de 2023.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Retífica período de 
licença prêmio do servidor, do 
Município de Fazenda Rio Grande, 
conforme especifica”.

JOSE ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE 
ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.06.30 15:11:06 -03'00'

 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

 
 

PORTARIA Nº 121/2023/SMA 
De 29 de Junho de 2023 

 
 
 

SÚMULA: Concede licença para           
                                                                             acompanhamento saúde familiar 
                                                                             à servidor público do Município            
                                                                             de Fazenda Rio Grande. 

 
 

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto nº 6930 de 14 de Abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº 
60 de 28 de fevereiro de 2013 
 

 
RESOLVE 

 
 
Art. 1º – Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, conforme o Art. 

23 do Decreto Municipal nº 5279/2020, às servidoras relacionadas no Anexo I. 

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Fazenda Rio Grande, 29 de Junho de 2023. 

 
 
 
 

  

     JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR                   MARY CRISTINA WOZHIAK SANTIAGO 
        Secretário Municipal de Administração                              Técnica em Controle Administrativo 
                     Decreto nº 6930/2023                        Divisão de Medicina do Trabalho 

 

 

JOSE ANTONIO 
DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE 
ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.06.30 15:15:54 -03'00'

 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

ANEXO I – PORTARIA 121/2023 – SMA 

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA REQUERIMENTO 

349831 
351406 

MARIA 
APARECIDA 

BORGES 
LAKONSKI 

PROFESSORA 
20h + 20h. 

        05/06/2023 
(1 dia) 

      PRORROGAÇÃO 
SME 13640 

356458 

YANAJARA DE 
SOUZA TAVARES 

DA SILVA 
BARBOSA 

PROFESSORA 
20h. 

07/06/2023 
 E 

 12/06/2023  
ATÉ 

 14/06/2023 
(4 dias) 

PRORROGAÇÃO 

SME 13715 
13728 

351643 JESSICA MAIER EDUCADORA DE 
INFÂNCIA 

12/06/2023 
ATÉ 

16/06/2023 
(5 dias) 

SME 13778 

350901 ANA PAULA 
CAZAROTO 

EDUCADORA DE 
INFÂNCIA 

13/06/2023 
 ATÉ 

15/06/2023 
(3 dias) 

SME 13777 

355749 
FERNANDA 

FRANCIELLE 
BARAN 

PROFESSORA 
20h. 

12/06/2023  
ATÉ  

14/06/2023 
(3 dias) 

SME 13770 

350981 

GISELE AILIENE 
STRESSER DE 

FARIA 
DOBROWOLSKI 

SANTANA 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

15/06/2023  
ATÉ 

 21/06/2023 
(7 dias) 

SMAS 13905 

357809 
ROSEMEIRE 

RODRIGUES DA 
SILVA ROSA 

PROFESSORA 
40h. 

14/06/2023 
 ATÉ 

16/06/2023  
(3 dias) 

SME 13912 

 

 

Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
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_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

348810 ROSANI 
NERCOLINI 

PROFESSORA 
20h. 

13/06/2023 
ATÉ  

17/06/2023 
(5 dias) 

 
 
 

SME 13986 

352959 SUELEN JANINE 
RIBEIRO 

PROFESSORA 
40h. 

21/06/2023  
ATÉ 

 23/06/2023 
(3 dias) 

 
 
 

SME 14155 

352842 
VALERIA 

RODRIGUES 
MEDEIROS 

PROFESSORA 
20h. 

20/06/2023 
ATÉ  

24/06/2023 
(5 dias)  

 
 
 

SME 14088 

356468 
CLEIDIANE 

SANTOS TEIDER 
FAGUNDES 

PROFESSORA 
20h. 

20/06/2023 
 ATÉ  

21/06/2023 
E  

21/06/2023  
ATÉ  

23/06/2023 
(4 dias)  

PRORROGAÇÃO 

 
 
 

SME 14097 
14070 

355399 
ELAINE DE 
CARVALHO 

SANTOS 

PROFESSORA 
40h. 

20/06/2023  
ATÉ  

23/06/2023 
(4 dias) 

 
 
 

SME 14045 

350991 DAIANE DE 
MOURA ANDRE 

EDUCADORA DE 
INFÂNCIA 

19/06/2023 
E 

20/06/2023  
ATÉ  

24/06/2023 
(6 dias) 

PRORROGAÇÃO 

 
 
 

SME 
14077 
14078 

352872 
AUDREA LUANA 

GRITEN 
FIGUEIRÓ 

PROFESSORA 
20h. 

20/06/2023  
ATÉ 

 23/06/2023  
( 4 dias ) 

PRORROGAÇÃO 

 
 
 

SME 14133 

 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

355417 
JHESSICA 

GABRIELLE KUK 
DA SILVA 

PROFESSORA 
40h. 

10/05/2023 
 ATÉ  

12/05/2023 
 (3 dias) 

REVISÃO DE PRAZO 

 
 
 

SME 13981 

350873 
FRANTIERI 

ZAGONEL DA 
CRUZ 

EDUCADORA DE 
INFÂNCIA 

19/06/2023  
ATÉ  

23/06/2023 
(5 dias) 

 
 
 

SME 13996 

356847 LOUISE GODOI 
GUMM 

PROFESSORA 
20h. 

19/06/2023  
ATÉ 

23/06/2023 
(5 dias) 

 

 
 

SME 
14112 

353122 JOICE MARTINS 
DE SOUZA 

PROFESSORA 
20h. 

21/06/2023  
ATÉ 

23/06/2023 
(3 dias) 

 
 
 

SME 14234 

355397 ADRIANA 
NICOLAIO 

PROFESSORA 
40h. 

24/06/2023 
ATÉ 

30/06/2023 
(7 dias) 

 
 
 

SME 
 

14245 
 

348788 
348159 

JULIANA DA 
SILVA SIMÕES 

PROFESSORA 
20h+20h. 

01/06/2023  
E 

 15/06/2023  
E  

22/06/2023 
(3 dias)  

 
 
 

SME 
14231 
13904 
13527 

 

PORTARIA Nº 122/2023/SMA
DE 29 DE JUNHO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6930 de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE
Art.  1º - Conceder Licença Prêmio,  conforme o Art.  99 da Lei  Municipal  nº 168/2003 do
Estatuto dos Servidores Municipais do Município De Fazenda Rio Grande, aos servidores
relacionados nos Anexos I, desta portaria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 29 de junho de 2023.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Concede Licença Prêmio 
aos servidores do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

JOSE ANTONIO 
DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE 
ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.06.30 15:09:02 -03'00'

ANEXO I – PORTARIA 122/2023-SMA

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO SECRETARIA

35560/2023 352583
DÉBORA APARECIDA

JORGE

ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO
01/09/2023 À 30/09/2023 SMS

20088/2023 287401

ISABEL CRISTINA

MIQUECHUK

LOURENÇO

AUXILIAR DE

SERVIÇOS

GERAIS

05/07/2023 À 02/10/2023 SME

35273/2023 349442 SILVIO LUIZ BUENO

TÉCNICO EM

CONTROLE

CONTÁBIL

01/08/2023 À 31/10/2023

01/11/2023 À 31/01/2024 SMA

15307/2023 350187
SIMONE APARECIDA

CAMARGO

TÉCNICO EM

CONTROLE

ADMINISTRATIVO

01/07/2024 À 30/09/2024

01/10/2024 À 31/12/2024

01/01/2025 À 31/03/2025

01/04/2025 À 30/06/2025

01/07/2025 À 30/09/2025

SMPF

________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500
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FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

PREFETTlJRA MUNIOPAl DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua.TenenteSandroluizKampa,182, Bairro lguaçu 

CEP:83833-090fanendaRioGra nde -PR 

(41) 3608-7139 Fax (41) 3608-7147 

e-mail; smcW@hotmail com CNPJ 95.422.98!íJOOCli-02. 

Edital de Chamamento Público nº 07, 03 de Julho de 2023 

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 
PARA ATENDIMENTO DE ALUNOS COM NECESSIDADES 

EDUCATIVAS ESPECIAIS 

FAZENDA RIO GRANDE - PARANÁ 2023 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

PREFEITURA MUNIOPAL OE FAZENDA RJO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 
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FAZENDA EDUCAÇÃO 
RIO GRANDE 

Edital de Chamamento Público para formalização de Termo de Colaboração Seleção de 
Organização da Sociedade Civil 

Edital de Chamamento Público nº 07, 03 de Julho de 2023 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Educação com 
esteio na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no 
Decreto Municipal nº 4442 de 06 de abril de 2017 e na 
Lei nº 1.677 , de 21 de Dezembro de 2022 
(Estima a receita e fixa a despesa do Municipio de 
Fazenda R io Grande para o exerclcio 
financeiro de 20 2 3 ), toma público o presente 
Edital de Chamamento Público visando à seleção de 
organizações da sociedade civil interessadas em 
celebrar Termo de Colaboração para oferta de 
escolarização e atendimento de educacional 
especializado. 

1. PROPÕSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas, em 
cumprimento a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e Decreto Municipal nº 
4442 de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, para a celebração de 
parceria com o Município de Fazenda Rio Grande por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educaçã o , por meio da formalização de Termo de 
Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco 
que envolve a transferência de recursos financeiros à organização da 
sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. O presente Edital será divulgado em diário oficial do município, com prazo de até 
30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de sua 
publicação. 

2. OBJETO DA PARCERIA 

2.1 . Constitui objeto desta parceria a Seleção Pública de Organizações da Sociedade 
Civil na Modalidade de Educação Es pecial visandoàformalizaçãode 
Termo de Colaboração, com vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
havendo interesse público, para Atendimento de alunos com 
necessidades educativas especiais . 
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2.2. Objetivo da parceria: 

2.2.1 Promover à oferta de Escolarização e Atendimento Educacional Especializado para 
estudante com deficiências, deficiência múltiplas e Transtornos Globais do 
desenvolvimento. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Devido à necessidade de atendimento adequado dos alunos com necessidades 
educativas especiais que apresentam deficiência intelectual grave associada a deficiências 
múltiplas e Transtornos Globais do desenvolvimento, tendo em vista que a Secretaria 
Municipal de Educação não possui unidades com estrutura física e recursos humanos 
(Médicos, Dentistas, Fonoaudiólogos, Psicopedagogos, Psicólogos, Fisioterapeutas, etc.) 
para ofertar o atendimento educacional especializado. 

3.2. Neste sentido, em conformidade com a Lei Federal nº 9 .394/96 que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional em seus artigos: 

Art. 4° O dever do Estado com educação escolar púb l ica será 
efetivada mediante a garantia de: ( .. . ) Ili - atendimento educacional 
especializado gratuito aos educandos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habi lidades ou superdotaçao, 
transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente 
na rede regular de ensino. 

3.3. Também em respeito à Lei Federal nº 8.069/90 que dispõe sobre o Estatuto 
da Criança e do Adolescente, em seus artigos: 

Art. 4° ' É dever da família , da comunidade, da sociedade em geral e do 
poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à alimentaçao, á educaçao, ao esporte, ao lazer, à 
profissionalizaçao, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunilâria' 

3.4. O Município de Fazenda Rio Grande por meio da Secretaria Municipal de 
Educação , requer o chamamento público para Atendimento de 
alunos com necessidades educativas especiais, que virà a 
complementar os serviços já executados de forma direta pelo município. 

4. DOS VALORES PREVISTOS, DAS REFERÊNCIAS E DAS 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. Para desenvolvimento dos serviços, os valores e referências pactuadas seguem 
discriminados no quadro abaixo: 
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ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

Quantidade máxima de 
1 Valor por aluno 1 Valor total alunos 

272 1 R$1.836,00 1 A$ 499.392,00 

4.2. As despesas decorrentes do objeto da presente Chamada Pública correrão por 
conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Unidade Classificação orçamentária Fonte de D.O. Valor Por D.O. 
Orçamentária Recursos 

04.01 3.3. 50.43.00. 00. 00. 00 1104 56 RS 389.966,44 

16.04 3.3. 50.43.00. 00. 00. 00 1104 385 R$ 4.395 ,56 

16.04 3.3.50.41 .00.00.00.00 1104 384 R$ 105.000,00 

4.3. Os recursos destinados à execução da parceria de que tratam este Edital são 
provenientes do orçamento municipal, através do Fundo Municipal de Educação , e 
serão repassados em parcelas anuais de acordo com os valores estipulados. 

4.4. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que 
guardarà consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei 
nº 13.019, de 2014. 

4.5. Na contratação e na realização de despesas e pagamentos em gerais efetuadas 
com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a 
legislação regente, em especial o. disposto nos incisos XIX e XX do art 42, nos arts. 45 e 
46 da Lei nº 13.019, de 2014. E recomendável a leitura integral dessa legislação, não 
podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não a conhece, seja para 
deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis. 

4.6. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu 
objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no Plano de 
Trabalho e Aplicação (art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014): 

6.a) Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive 
de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da 
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parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, 
contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, 
dêcimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos 
sociais e trabalhistas. 

6.b) Serão aceitas despesas com verbas rescisórias apenas de funcionários vinculados 
a execução do objeto, cuja contratação seja por período determinado dentro da 
vigência do termo de parceria. 

6.c) Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção 
em relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, água, energ ia, dentre 
outros); 

6.d) Vale-transporte para os funcionários vinculados à execução do Plano de Trabalho 
e Aplicação. 

6.e) Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção 
em relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, água, energia, dentre 
outros); 

6.f) Aquisição de materiais de consumo e prestação de serviços de terceiros essenciais 
à consecução do objeto. 

4.7. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor 
ou empregado público, inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de 
confiança, de ôrgão ou entidade da administração pública celebrante , ou seu 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afin idade, até o 
segundo grau, ressalvadas as hipôteses previstas em lei específica. 

7.a) Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, 
denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei n° 13.019, 
de 2014, ou a critério da administração pública municipal. 

7.b) O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que 
caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria 
com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse 
financeiro. 

7 .c) A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos 
na liberação de repasses relacionados à parceria não poderá acarretar 
restrições à liberação de parcelas subsequentes. 
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7.d) O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da 
sociedade civil com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder 
público. 

7.e) Não será exigida contrapartida da OSC selecionada, porém fica facultado a OSC, 
se necessário, o aporte financeiro de recursos prôprios para a consecução do 
objeto da parceria. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 

5.1. Poderão participar do Chamamento Público as organizações da sociedade civil 
(OSC's}, assim consideradas aquelas definidas pelo art. 3°, inciso Ili , alíneas ·a· do 
Decreto Municipal 4442/2017 e alíneas ·a· e "c" do inciso I do art. 2° da Lei Federal 
13019/2014: 

1.a) Entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sôcios ou 
associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais 
resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou liquidas, dividendos, 
isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, 
auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique 
integralmente na consecução do respectivo objeto social , de forma imediata ou 
por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 

1.b) As organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de 
interesse público e de cunho sociais distintas das destinadas a fins exd usivamente 
religiosos. 

5.2. Para participar deste Chamamento, a OSC deverá cumprir as seguintes 
exigências: 

2.a) Estar devidamente autorizada pelo Núcleo Regiona l de Educação da Área 
Metropolitana Sul para realizar atendimento de educacional especializado. 

2.b) Declarar, conforme modelo constante no Anexo 1 - Declaração de Ciência e 
Concordância, que está ciente e concorda com as disposições previstas neste Edital 
e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade 
das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção. 

6. DO ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. A OSC apresentará a proposta por meio do Plano de Trabalho e Aplicação 
padrão definido pela Administração Pública Municipal. 
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6.2. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, junto ao Setor de Protocolo do 
Município, sito no Paço Municipal , nos prazos estabelecidos na Tabela 1, e deverão 
ser encaminhadas em envelope fechado, no qual deverá estar descrito que se trata da 
"Proposta - Edital de Chamamento público nº O 7 /2023", contendo a identificação 
da instituição proponente e meios de contato. 

6.3. O envelope deverá conter: 

3.a) 01 via do Plano de Traba lho e Aplicação devidamente assinado pelo 
representante legal da OSC, com todas as páginas rubricadas. 

3.b) A proposta em versão digital (CD) em formato pdf. 
3.c) Cópia da autorização do Núcleo Regional de Educação da Area 

Metropolitana Sul para realizar atendimento de educacional especializado. 

6.4. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será 
recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não 
forem explícita e formalmente solicitados pela administração pública municipal. 

6.5. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. 

6.6. Do Plano de Trabalho e Aplicação 

6.6.1. Por meio do Plano de Trabalho e Aplicação, a OSC deverá apresentar o 
detalhamento da proposta conforme modelo padrão estabelecido pela Administração 
Pública Municipal -ANEXO IV. 

6.6.2. Plano de Trabalho e Aplicação deverá conter, no minimo, os seguintes elementos: 

6.2.a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o 
nexo com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas; 

6.2.b} a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que 
demandarão atuação em rede; 

6.2.c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 

6.2.d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados 
para a aferição do cumprimento das metas: 

6.2.e} as despesas a serem realizadas na execução das ações, a 
discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto; 

6.2.f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso. 
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6.6.3. A previsão de despesas no plano de aplicação deverá estar compatível com os 
preços praticados no mercado, podendo ser solicitado pela Administração pública, 
cotações para aferir os valores propostos. 

6.6.4. O Plano de Trabalho e Aplicação poderá ser revisto para a alteração de valores ou 
de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao Plano original (art. 57 da Lei 
13.019/2014, redação data pela Lei 13.204 de 2015). 

7. DA SELEÇÃO DAS PROPOSTAS 

7 .1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o 
presente chamamento público, tendo sido constituída na forma do Decreto Municipal 
4442 de 2017, designada em ato de nomeação específica pelo Secretário Municipal de 
Educação. 

7.2. A seleção das propostas observará o disposto no cronograma de prazos Tabela 1 
- ANEXO li : 

2.a) Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificat6rio, a Comissão de 
Seleção analisará as propostas apresentadas pelas OSC's concorrentes. A 
análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão de 
Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento 

7.3 Análise do Plano de Trabalho e Aplicação 

7.3.1. Esta etapa consiste no exame formal a ser realizado pela Comissão de Seleção. 
Será observado o atendimento pela OSC selecionada, os requisitos para a celebração 
da parceria, e que a OSC não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de 
demais exigências. 

7.3.2. Somente será aprovado o Plano de Trabalho e Aplicação que estiver de acordo 
com os requisitos deste Edital. 

7.4. Do julgamento das propostas 

7.4.1 A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão 
do julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de 
seleção. 

7.4.2. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios 
estabelecidos na Tabela 2 abaixo, observado o contido no Anexo Ili - Termo de 
Referência. 

7.4.3. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios 
de julgamento, conforme Tabela 2. 
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7.4.4. Poderão ser selecionadas mais de uma proposta observada a ordem de 
classificação, o remanescente das vagas ofertadas, e a disponibilidade orçamentéria 
para a celebração dos termos de colaboração. 

7.4.5.Na hipótese da OSC não atender aos requisitos previstos, conforme item 08 da 
fase de Celebração, aquela imediatamente melhor classificada poderâ ser convidada a 
aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada. Esse 
procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação. 

7.4.6. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade 
com proposta classificada (não eliminada) , e desde que atendidas as exigências deste 
Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção 
e convocá-la para iniciar o processo de celebração. 

;1em 

Tabela 2 

Descrição do julgamento 

- Tempo de funcionamento na municipalidade, 
devidamente comprovado {10 pontos a cada ano) 

- Capacidade de atendimento de alunos (O á 99 
alunos= 10 pontos, 100 á 199 = 20 pontos e mais de 
200 = 30 pontos) 

- Maior diversidade de programas e seNiços 
ofertados (20 pontos) 

PONTUAÇÃO MÁXIMA GLOBAL 

7.4.7. A falsidade de informações acarretará na eliminação da proposta. 

7.4.8. Serão eliminadas aquelas propostas: 

Pontuação 
máxima 

50 

30 

20 

100 

a) cuja pontuação total referente aos critérios de (A} a (C} for inferior a 50 (cinquenta} 
pontos; 

b) que recebam nota "zero" em um dos critérios de (A) a (C) referente ao julgamento; 

c} que estejam em desacordo com o Edital ; 
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d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão 
de Seleção, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
conforme o orçamento disponível. 

7.4.9. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de 
acordo com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, conforme as notas 
lançadas pela Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento. 

7.4.10. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com 
base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (8). Persistindo a situação 
de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, 
sucessivamente, no critério de julgamento (C). Caso essas regras não solucionem o 
empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição, com 
maior tempo de execução do serviço, e em último caso, a questão será decidida por 
sorteio. 

7.5. Interposição de recursos contra o resultado preliminar 
7.5.1 . A Administração pública divulgará o resultado preliminar do processo de seleção 
no Órgão Oficial do Municlpio. 

7.6. Interposição de recursos contra o resultado preliminar 

7.6.1. Nos termos do Decreto Municipal nº 4442/2017, os participantes que desejarem 
recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso administrativo, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da publicação da decisão, ao colegiado que a 
proferiu. 

7.6.2. Não será reconhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.6.3. Os recursos serão apresentados pelas OSCs junto ao Setor de Protocolo do 
Município, sito no Paço Municipal, nos prazos estabelecidos no item anterior, devendo 
estar descrito que se trata de mlnterposição de recursos contra o resultado preliminar do 
Edital de Chamamento público nº 07 /2023~, contendo a identificação da instituição 
proponente e informações de contato. 

7.6.4. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis 
à defesa de seus interesses, preferencialmente por via eletrônica , arcando somente 
com os devidos custos. 

7.6.5. A Comissão de Seleção terá o prazo de 01 (um) dia, para avaliar e proferir sua 
decisão. 

7.6.6. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida após o 
encerramento dos prazos para análise e julgamento dos recursos. 
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7.6.7. A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em 
declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, 
decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato decisório. 

7.6.8. Não caberá novo recurso contra esta decisão. 

7.6.9. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. 
Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou 
entidade responsável pela condução do processo de seleção. 

7.6.10. O acolh imento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

7. 7. Parecer técnico da Comissão de Seleção 

7.7.1 . A Comissão de Seleção, após análise dos planos de trabalho e aplicação 
selecionados, emitirá parecer técnico conclusivo, quanto á aprovação ou não das 
propostas apresentadas pelas OSCs. 

7. 7 .2. O parecer técnico, a com p a n h a d o d as propostas selecionadas, serão 
remetidas ao Administrador Público Municipal, representado pelo Secretário de 
Educação, o qual se manifestará quanto à aceitabilidade ou não. 

7.7.3. A aprovação do Plano de Trabalho e Aplicação não gerará direito à celebração 
da parceria. 

7.8. Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). 

7.8.1. Após o manifesto da respectiva Comissão, o Secretário de Educação, procederá 
a homologação do resultado definitivo de seleção, o qual será divulgado e publicado 
posteriormente, através do Órgão Oficial do Município. 

7.8.2. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, §6°, 
da Lei nº 13.019, de 2014). 

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO 

8. 1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências 
impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do Plano de Trabalho e 
Aplicação, a emissão do parecer técnico pela Comissão de Seleção, as designações 
do G estar da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, da 
man ifes t ação do Secretário Municipal de Educação e da prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
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8.2. Requisitos e impedimentos para a celebração do Termo de Colaboração 

8.2.1. Após a publicação do resultado definitivo do processo de seleção, as OSCs 
selecionadas estarão aptas a formalizar Termo de Colaboração com a Administração 
Pública Municipal, desde que atendam os seguintes requisitos: 

8.2.2. Ter previsão estatutária de que: 

a) seus objetivos estejam voltados 
relevância pública; 

promoção de atividades e finalidades de 

b) em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido 
a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo 
objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; 

c) escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade; 

d) serão dispensados do atendimento ao disposto "a" e "b" as organizações religiosas; 

8.2.3. Possuir: 

a) no mínimo, um ano de existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de 
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente , a 
parceria seja celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados 
e da União, admitida a redução desses prazos por ato específico de cada ente na 
hipótese de nenhuma organização atingi.los; 

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 
natureza semelhante, por meio da apresentação de Atestado emitido pela Secretaria 
Municipal de Educação ou Conselho Municipal de E d u c a ç ã o ; 

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento 
das metas estabelecidas. 

8.2.4. Apresentar: 

a) o Plano de Trabalho e Aplicação aprovado pela administração pUblica; 

b) comprovação dos poderes de representação daqueles que firmarão o termo de 
transferência (ata constitutiva da Diretoria da OSCs devidamente registrada em 
cartório, e cópia dos documentos do presidente e tesoureiro da Entidade); 

c) certidão expedida pelo Tribunal de Contas para obtenção de recursos públicos; 



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°123/2023 de 30 de junho de 2023

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 7

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

FAZENDA EDUCAÇÃO 

RIO GRANDE 

PREFEmJRA MUNICIPAL DE FAZENDA R10 GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

Rua.TenenteSandro l uizKamp.a,182,Bairrofguaçu 

CEP: 83833-090 Fazenda RiOGrande-PR 

(4 1)3608-7139Fa11.(41) 3603-7147 

e-mail:!ijl}Çfrg@hoJm11ilrnrnCNPJ 95.422.986IOOOl-02. 

d) certidão negativa ou documento equivalente, atestando que o interessado está em 
dia com o pagamento dos tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao 
concedente (certidão de débitos); 

e) certidão ou documento equivalente, expedido pelo concedente, atestando que o 
interessado está em dia com as prestações das contas de transferências dos 
recursos dele recebidos (certidão liberatória); 

f) Certidão negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e á Divida Ativa 
da União; 

g) Certidão negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

h) certificado de regularidade com o Fundo de Garantia por tempo de Serviço - FGTS; 

i) certidão negativa de débitos trabalhistas exigível, nos termos da Lei 12.440/2011 ; 

j) Comprovante de inscrição/registro no Conselho Municipal de Assistência Social. 

k) cópia da carteira de identidade profissional do contador da Entidade. 

1) Declaração da OSC afirmando não possuir em seu quadro de dirigentes membro de 
Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, conforme modelo -
ANEXO VI. 

m) Declaração que a OSC não tenha entre seus dirigentes pessoas cujas contas 
relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrivel, nos últimos 
8 (oito) anos; que não tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para 
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 
inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade -
ANEXO VII. 

~No período entre a apresentação da documentação e a assinatura do instrumento 
de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa 
prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos 
requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.2.6. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de 
dirigentes, quando houver. 

ª2L._Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a OSC que: 
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b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 
39, caput, inciso li, da Lei nº 13.019, de 2014); 
c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, 
ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta , colatera l ou 
por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros 
de Poder os Integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas; 

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) 
anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os 
débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela 
rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre 
recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, através de 
declaração de inidoneidade, emitida pela administração pública (inciso li e Ili do art. 73 da 
Lei nº 13.019, de 2014 e art 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019 de 2014); 

f} tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível , nos 
últimos 8 {oito) anos (art. 39, caput, inciso VI , da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

g} tenha entre seus dirigentes pessoas cujas contas relativas a parcerias tenham sido 
julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera 
da Federação, em decisão irrecorrive l, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada 
responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 
incisos 1, li e 111 do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso 
VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

9. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

9.1. Para a celebração da parceria, a Administração Pública Municipal convocará a 
OSC selecionada para, no prazo máximo de O 5 (cinco) dias úteis a partir da 
convocação, apresentar a documentação exigida para comprovação dos requisitos para 
a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais. 

9.2. O Termo de Colaboração a ser celebrado terá inicio após a publicação do 
respectivo extrato no Órgão Oficial. 
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10.1. O presente Edital será divulgado no Órgão Oficial do Município, com prazo máximo 
de 3 O {trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do 
Edital. 

10.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data limite para envio das propostas, através de documento formal 
devidamente fundamentado, a ser entregue no setor de Protocolo do município. 
10.3. A resposta às impugnações caberá ao Administrador Público, representado pelo 
Gestor da Parceria. 

10.4. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste 
Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mlnima de 5 
(cinco) dias da data limite para envio da proposta, através de documento formal, a ser 
entregue no Setor de Protocolo do Município. Os esclarecimentos serão prestados pela 
Comissão de Seleção 

10.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão 
juntados nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para 
consulta por qualquer interessado 

10.6. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de 
esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 
alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a 
formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 

10.7. A Administração Pública Municipal resolverá os casos omissos e as situações 
não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que 
regem a administração pública. 

10.8. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público 
ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a 
indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

10.9. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, 
inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. Além disso, caso a 
descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato 
poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das 
sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014. 
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10.11. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras 
despesas . . correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira 
res~onsa~illd~de das OSCs concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração apoio 
ou mdenizaça p parte da Admi ·stração Pública. ' 

Lilia de ~ fe <=ama Faria 
Coordenação/Assessoria 1 

Educação Especial 
Portaria 159/2022 

Diretor Geral SME 
Decreto 6324/2022 
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Constituem anexos do presente Edital: 

Anexo 1 - Declaração de Ciência e Concordância 

Anexo li - Cronograma de prazos 

Anexo Ili - Termo de Referência 

Anexo IV - Modelo de Plano de Trabalho e Aplicação 

Anexo V - Manual de preenchimento do Plano de Trabalho e Aplicação 

Anexo VI - Modelo de Declaração da OSC afirmando não possuir em seu quadro 
de dirigentes m~mbro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 
entidade da administração pública federal , estendendo-se a vedação aos respectivos 
cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 0 
segundo grau 

Anexo VII - Declaração que a OSC não tenha entre seus dirigentes pessoas cujas 
contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últi~os 8 (oito) anos; que não tenha sido julgada responsável por falta grave e 
inabrlitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto 
durar a rnabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade 

Anexo VIII - Minuta de Termo de Colaboração 

Lilia de Je~áfi~a Faria 
Coordenação/Assessoria 1 

Educação Especial 
Portaria 159/2022 
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ANEXOI 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

Declaro que a [identificação da organização da sociedade cNif - OSCJ está ciente 

e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº 

02/2017 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 

da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos 

apresentados durante o processo de seleção. 

Loca __ de, ______ ,de 20_. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ETAPA 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

11 

ANEXO li 

CRONOGRAMA DE 
PRAZOS 

DESCRl~AO DA ETAPA 
Publicação do Edital de Chamamento Público 

Envio das propostas pelas OSCs. 

Fase de seleção das propostas apresentadas 
nela OSC 
Divulgação do resultado preliminar pela 
Comissão de Selerlio 
Interposição de recursos contra o resultado 
nreliminar 

Análise de recursos interpostos 

Divul ar.ão do mérito dos recursos interpostos 
Divulgação, pela Comissão, do resultado final 
do processo de seleção, após a análise dos 
recursos. 
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção pela 
Administrac-.ão Pública Municioal 
Fase de celebração dos Termos de 
colaborac-Jio 
Publicação do Extrato dos Termos de 
colaborarJ!io 
Início da execucão das carcerias 

DATAS 
03/07/2023 

Até 02/08/2023 

Até 04/08/2023 

08/08/2023 

09/08/2023 a 
10/08/2023 

11/08/2023 

14/08/2023 

14/08/2023 

Até 13/09/2023 

14/09/2023 a 
Até 18/09/2023 

Até 18/09/2023 

Até 19/09/2023 
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ANEXO Ili 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CARACTERJZAÇÃO DO ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO. 

1.1 Descrição 
Conjugação de esforços para atender as necessidades de alunos portadores de necessidades 
educativas especia is, assim como promover sua inclusão social, os quais conta m especificamente no 
Plano de Trabalho e Aplicação, tendo em vista que o Município, por si só, não dispõe de estrutura 
necessária para tanto. 

1.2 D os objetivos 

1.2.l OBJ ETIVO GERAL 

Pro~over à ofe~ de Escolarização e Atendimento Educacional Especializado para estudante com 
deficiências, deficrência múltiplas e Transtomos Globais do desenvolvimento. 

1,2.Z OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

a) ~te_nder alunos co~ d_eficiência e transtornos globais do desenvolvimento atendidos pela 
J~st1tu1ção, com_o subslltut1vo do atendimento educacional público e gratuito, independente da 
situação financeira do mesmo; 

b) Utilizar os recursos de acordo com o Plano de Trabalho e Aplicação em conformidade com os 
procedimentos legais, visando o cumprimento do objeto do presente Termo de Colaboração; 

1.3 DAS FORMAS DE ORGANIZAÇÃO 

1.3.1 FUNCIONAMENTO 

a) O Atendimento deve ser ofertado obrigatoriamente de segunda a sexta-feira de forma 
continuada, podendo opcionalmente realizar atividades nos feriados ou finais de semana; 

b) A oferta do serviço deve ser mantida nos períodos confoone calendário próprio da OSC. 

1.3.2 PÚBLICO DESTINATÁRIO 

Alunos que necessitem de atendimentos educacional especializado com deficiências, deficiência 
múltiplas e Transtornos Globais do desenvolvimento. 

1.3.3 FORMAS DE ACESSO 

Atender demanda de alunos que necessitem de atendimentos educacional especializado com 
deficiências, deficiência múltiplas e Transtornos Globais do desenvolvimento, conforme quantidade 
prevista no Plano de Trabalho e Aplicação 

2. PROVISÕES INSTITUCIONAIS 

2.1 Ambientes Físicos 
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a) Espaço de recepção e administrativo; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNIOPAL OE EDUCAÇÃO 

Rua.TenenteSandroLuizKampa,182,BairroJguaçu 

CEP: 83833--090 Fazenda Rio Gr.1r1de - PR 

(4113608-7139Fax (41)3608-7147 

e-mail: smefrg@hoqnail.com CNPJ 95.422.986JOOOJ--02. 

b) Sala para atendimentos adequado dos educandos respeitando as especificidades. 

e) Espaço externo para atividades coletivas; 

d) Cozinha para preparo de refeições e lanches a serem oferecidos aos educandos; 

e) Instalações sanitárias com separação de masculino e feminino; 

=~i~dC:C:.iluminação adequada, venti lação, conservação, privacidade, salubridade, limpeza 

2.2 Recursos materiais 

A OSC parceira deve disponibilizar de: 

a) Al in:ienlação balancead_a e em condições higiênicos sanitérios adequadas que atendam ao 
con~1to de Segu~nça Ahme~tar Nutricional, ou seja, com alimentos em quantidade e qualidade 
suficientes, resp~,ta~do a d1vers1dade cultural, social e econômica. O cardépio , conjunto de 
prepa~ções cuh~~nas: devera contemplar hábitos sadios, preferências alimentares e 
nece~s1dades nutnc1ona1s dos educandos, segundo a faixa etéria e o tempo de pem,anência no 
atendimento; 

b) Mobiliários compatíveis com o atendimento proposto; 

e) Materiais socioeducativos· pedagógicos, lúdicos, culturais, esportivos, vídeos, cartazes, dentre 
outros; 

3. METAS 

3.1 Meta de Atendimento 

Meta da OSC 

Descrição das atividades pedagógicas 
desenvolvidas em sala de aula. 

Atividades/trabalhos e projetos realizados 
extraclasse 

Serviços clínicos. 

Números de alunos atendidos 

3.2 Avaliação de Resultado 

Indicadores 1 

Avaliação quanto as características do 1 
objeto compactuado. 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARJA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA OSC PARCEIRA 

Formas de Aferição pela OSC Prazo/Medição 

Relatório de Atendimento. 

Relatório de Projetos. 

Relatório de Serviços. 

Relatório de alunos 
matriculados. 

Formas de Aferição pefo 

Ficha de Monitoramento e 
Avaliação- Tem,o de 

Colaboraçao 

Bimestral e 
Semestral 

Bimestral e 
Semestral 

Bimestral e 
Semestral 

Bimestral e 
Semestral 

Prazo/Medição 

Bimestral e 
Semestral 

PREFEITURA MUNICIPAL OE FA2EN0A RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNIOPAL OE EDUCAÇÃO 

Rua.TenenteSandroluizK.ampa, 182,Bairrolguaçu 

crP: 83833--090 Falenda Rio Grande - PR 

(41) 3608-7139 Fax {41) 3608+7147 

e-mail: smefrg@hotmail com CNPJ 95.422.986/0001--02 

a) Garantir que o imóvel tenha condições físicas adequadas com acessibilidade para usuários com 
dificuldades de locomoção; 

b) Ceder salas de aula e demais instalações adequadas a todos os estudantes beneficiados pelo 
presente Termo de Colaboração; 

e) Prover a manutenção predial e das instalações, compreendendo a execução de reparos, com 
vistas à preservação do imóvel; 

d) Realizar acompanhamento sistemático da frequência dos educandos; 

e) Realizar o atendimento educacional especializado de acordo com as especificidades de cada 
educando; 

f) Viabi lizar a supervisão, orientação, acompanhamento e avaliação das atividades escolares 
desenvolvidas na OSC, pela equipe técnico-pedagógica da Secretaria Municipal de Educação; 

g) Apresentar, previamente à assinatura do Termo de Colaboraçao e sempre que forem 
solicitados pela Administração Pública, os documentos necessérios, dentro do prazo de validade; 

h) Assegurar a plena execução do objeto deste Termo de Colaboração, em confom,idade com o 
Plano de Trabalho e Aplicação aprovado e com as nomias e procedimentos aplicáveis; 

i) Restituir a Administração Pública o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do 
recebimento, quando: 
O Não for executado o objeto deste instrumento; 
O Os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida. 

A OSC parceira deverâ atender as competências e obrigações previstas no presente Termo de 
Referência sem prejuízo das obrigações e competências previstas no Tem,o de Colaboração. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA 

a) Prestar apoio técnico à OSC, com vistas ao alcance dos objetivos e metas deste Tem,o de 
Colaboração; 

b) Fiscalizar, supervisionar e monitorar a execução do objeto deste TeITTIO de Colaboração, realizando 
vistorias, inspeções ou qualquer outro ato, inclusive sem aviso prévio, com vistas ao fiel cumprimento 
da parceria; 

e) Manter o repasse dos recursos financeiros para despesas realizadas pela OSC, conforme previsto 
no Plano de Trabalho e Aplicação; 

d) Exigir da OSC a apresentação de toda a documentação necesséria, com prazo de validade vigente, 
para a transferência de recursos; 

e) Fornecer a OSC as normas e instruções para prestação de contas dos recursos do Termo de 
Colaboraçao; 

f) Prorrogar através de ofício a vigência do Termo de colaboraçao quando a Administraçao Pública 
der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogaçao ao exato período de atraso 
verificado; 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua.TenenteSandroluizKampa,182,Bairrolguaçu 

CEf': 83833-090FazendaRioGrande-PR 

(41)3608-7139Fax (41] 3608-7147 

e-mail: smefrg@hotmail.com CNPJ 95.422.986/0001-02 
ANEXO IV 

MODELO DE PLANO DE TRABALHO E 
APLICAÇÃO 

PLANO DE TRABALHO 
Edital de Chamamento Público nº 0712023 

(MODELO) 

1. DADOS CADASTRAIS 

1.1 Da Organização/Entidade 

Nome da Organização/Entidade C.N.P.J. 

Endereço completo (DOO) Telefone 

Cidade IE-mail 

Nome do responsável pela Organização/Entidade: C.P.F. 

Endereço completo 

Nome do Ordenador de Despesas 

Endereço completo 

L2 Do Servi"O a ser executado 
Nome do atendimento 

Endereço completo 

(ODD) Telefone 

Nome do Coordenador/Responsável 

(DDD) Telefone 

01 

02 

03 

04 

05 

2. VALIDADE DO PLANO DE TRABALHO 

Vigência 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

3. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

4. PÚBLICO ALVO 

5. JUSTIFICATIVA 

6. OBJETIVOS 

7. METODOLOGIA DOATENOIMENTO 

8. CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

8.1 Estrutura Flsica 

Ambiente Físico Quant 

9. METAS DE ATENDIMENTO 

Metas 

10. EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 

Iniciar 

/ / 

(ODD) Telefone 

C.P.F. 

(DOD) Telefone 

Final 

/ / 

PREFEITURA MUNICIPAL OE FAZENDA RJO GRANO E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua.TeneriteSandroluilKampa,182, Bairrolguaçu 

CTP:83833--090FazendaRioGrande-PR 

(41)3608+7139FaK(41)3608--7147 

e-mail: smefrg@hotmail.com CNPJ 95.422.986/0001-02. 

Capacidade Equipamentos disponíveis 

Formas de Aferição 

Meta 01 

Prazof 
Medição 
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Atividades 

Atividades 

Atividades 

Atividades 

Atividades 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Meta 02 

Meta03 

Meta 04 

Meta OS 

PREFEITURA MUNIO PAL DE FAZENDA RIO GRAN DE 

SECRETARIA MUNI CIPAL OE EDUCAÇÃO 

Rua.TerML'nteSandroluiiKampa,182,Bairrolguaçu 

CEP: 83833-090 Fazenda Rio Grande - PR 

(41) 3608-7139 Fax (41} 3608-7147 

e-mail: ""'ef . ~, mai l.,.,..,,,CNPJ9S.422.986/0001-02. 

Periodicidade 

Periodicidade 

Periodicidade 

Periodicidade 

Periodicidade 

PREFEITURA MUNIO PAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua.TenenteSandroLuizKampa,182,Sairro lguaçu 

Cl:P: 83833-090 Fazenda Rio Grande- PR 

{41)3608-7139Fax(41)3608-7147 

Fazenda Rio Grande, (dia) de (mês) de (ano). 

Responsável pela elaboração do 
projeto (cargo e/ou 
função) 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

Rua.Tenente5androLui:zKampa,182,Bairrolguaçu 

CEP: 83833-090FazendaRioGrande-PR 

(41)3608-7139FaK(41)3608-7147 

e-mail: smcfrg@bnrmail com CNPJ 95.422.986/0001-02. 
PLANO OE APLICAÇÃO 

Materiais de consumo e 

serviços de terce iros Mês 

referência: xxxx/2023 

Edital de Chamamento Público nº 07/2023 
(MODELO) 

Grupo de 
natureza Especificação Unidade de 

medida Quant. Valor Unit. Valor Total 

Custeio 

Total Geral (R$) 

Cronograma de desembolso 

Mês/Ano 

Total:RS 

Fazenda Rio Grande, (dia) de {mês) de (ano). 

Responsável pela elaboração do 
projeto (cargo e/ou 
função) 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA 
MUNICJPAL DE 
EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua.Tenente SandroLuiiKampa,182,Bairrolguaçu 

CEP: 83833-090FazendaRio Grande-PR 

(41)3608·7139Fax(41)3608·7147 

e-mai l: smefrg@hptmail com CNPJ 95.422.986/00'.ll-02. 

ANEXO V 

MANUAL DE PREENCHIMENTO DO PLANO DE TRABALHO 
E APLICAÇÃO 

L DADOS CADASTRAIS 

u Da Organizacão/Entldade 
Nome da Organ ização/Entidade: ~pecibr o nome_da EntidadeJOrganização de acordo çom a inscrição do CNPJ; 
Enõereço, CNPJ, telefone, e e--ma11: preenche!" com informações e endereço o~cial da Organização/Entidade; 
Nome do Respontiá~I pela_ Organlzação/E~~ade: especificar o nome completo do Presidente ou responsável legal, de 
acordo oom Ata de eleição registrada em cartór~, sivestido de competência legal para formalização da Parceria; 
~~::'1~:iid::one: preencher com rnformações e endereço especlficos do Presidente (responsável legal) da 

No?"'8 do Ordenador das_ Despesas: especificar o nome completo da pessoa responsável pelos atos que resu~am na 
:!5!.fr:e empenho, autonzação de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos. geralmente é pessoa designada como 

CPF, endereço, telefone: preencher com informações e endereço especlficos do Ordenador de Despesas; 

1.2 Do Servlco a ser executado 
=~o Serviço: especificar o nome do serviço de acordo com a inscrição junto ao Conselho Municipal de AssiStêllcia Social 

Endereço, CEP, te lefone, e e-mail: preeneh~r com informaçõe$ e endereço oficial do local onde será executado o Serviço; 
:::~: e~e;,d:~'!~:-:~;especillcar o nome completo da pessoa responsável pelo planejamento, organização, 

Capacidade téc~fca e ~ peraclonal: lnfonnar a ambiente flsic:o e disponibilidade (detalhamento no item 8.1 deste manua~. 
Telefone e E-mai l: o numero de contato telefônico e endereço de e-ma~ próprios do Coordenador/Responsável pelo Serviço 

2. VALIDADE DO PLANO DE TRABALHO 

Vl~~l.a: informar ~uantos meses de duração ter.li o referido Plano de Trabalho e 51.18 e,cecução financeira; 
l111c1al: 111fonnar o dia, rnes e ano que se iniciará a execução do Plano de Trabalho e Aplicação: :=~: ~~:s e a rio que se findará a execuç!o do Plano de Trabalho e Aplicação, respeitando o tempo de duração 

l.lDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

De forma suci~ta e clara. es~r o que se pretende com a parceria, (explicitar a fina lidade do financiamento, mencionar o 
nome do serviço, n" de atendrnento e/ou capacidade de atendimento, público-a lvo, e o que ser.'lo adquiridos e/ou 
OJSteados coma parceria) 

4.PÚBLK:OALVO 

~:~: 0 d~~~ª:8.:0 ~=:~ :i:re c!nf:~e t~e:o~ alvo das a~vidades do Plano de Trabalho em tela, 

5.JUSTIFICATIVA 

Em conformidade com a Lei Federal n" 13.019/201 4 em seu art. 22 e com o Decreto Municipal n• 4442/201 7 em seu art. 9" o 
PlanodeTrabalhodentreoutras exigências.de"7rã conterminimamente a"deSClição darealidadequeserãobjetodapareeria., 
devendoserdemonstradoonexoentreessarealid~dee asatividadesouprojetos e metasaserematingidas" 
Demonstrar de forma dara a necessidade do atendimento que motivam a execução do Serviço. ' 
Breve descrição do Serviço. e demonstrar_ obrigatoriamente o nexo das atividades propostas com o publioo atendido 
apresentando os iTipactos educacionais almeiados com a execução das atividades. ' 

6. OBJETIVOS 

Objetivo Geral e Objetivos Específicos 
Respeitar _os "objetivos· propostos no Termo de Referência para forma lização de Termo de Colaboracao. Em conformidade 
com a Lei Federal n• 13.01~0)4 em seu_ art. 27 e com o Dea"eto Municipal nº 44 4 2/2017 em seu art. 29, •~ ::~:i v'!Torº'=:!! ::t:IZ: ::::oot~~=ª::;~C:ªob:~,@ ~~eh:~=~Q~. objeto da parceria e. quando for 

7.METOOOLOGIA DO ATENDIMENTO 
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Descraver brevemente sobre o serviço, como este será organizado e ofef'taclo, especificando quanto ao perlodo de 
funcionamento (horérios, dias): condii;ões e formas de acesso do educando: formas de articulação com a Seaetaria Munq:lal 
de Edl.lC3ção: fom,as de monitoramento e avaliação do MlfViço. 

8.CAPACJDADE TECNICA E OPERACIONAL 

s.1 Estrutura Flslca 
Esp,ecrftear todo os ambientes flslcos do local que serão utilizados para no desenvolvimento das atividades. 
~; Espeeificarosespaçosvinculandoàfinalidadcdeuso(ex:saledeaula, salademultiUSOe/oudeoficinas, 
ssladeequlpe técnic8,recepção,refl!!ijOrio,oozinha); 

§â~WJt'Y/c;\t:9 1~%:'::r 0a n:~~:i~i:r!~:lu= =-~=:: :a~~S:a:.:n~~::; 
usuérios, excetoespaçoscomooozinha,alm()l(arifado,11ntreoutros. 
Eauloamenlns Qlsoonlvtls: Especificar os equipamentos instalados, de uso exdusivo dos amliefltes, e em pleno 
funcionamento como: mobiliéOOs, elelfOnlcos, computadores, entre outros. OBSERVAÇÃO: equipamer(os que transit.lm pelos 
espaçosc:omonotebool<, aparelhosdeéudioevideo, enlreoutros, deveraoser lnformadosjuntoésaladoCoortlenadore/ou 
responsável pelo Serviço. 

9. METAS DE ATENDIMENTO 

Respeitar as "Matas de AtEHldim&nto· propostas no Termo de Referência pare fonnalização de Ienno de Çniabç>r;K;in. Em 
conformidade com a Lei Federal nº 13.019/2014 em seu art. 22 e com o Dea"eto Munqlal n- 444212017 em seu art. 9º o 
Plano de Trabalho dentre outras exigencias, devera conter mS!irna.mente a "descrição de metas a serem atingidas ( ... r e 
'definiçao dos parêmetros a serem utilizados para a aferição do aimprimento das metas". 

10. EXECUÇÃO DAS ATIVlOAOES 

Meta: Reescrever as mesmas metas especificadas no it11m 9; 
Ativ idades: Especiftcar de ~as atividades que serão desenvolvidas para o ci.mprimento e atendimento da meta 
oorrelacionada. Neste caso, deverá ser considerado no mínimo o trabalho educacional. Em conformidade com a Lei Federal rf' 
13.019/2014 em seu art. 22 e com o De<.:reto Municipal n- 4442/2017 em seu art 9º o Pleno de Trabalho dentre outras 
exigências, deverá oonter minimamente a •descrição ( ... ) de atividades a serem executados" e "'forma de eJCeCUção das 
atividades( ... )edecumprimllntodasmetasaelesatreladas" 
Periodicidade: Espedficar o intervalo da atividade, ou seja, é distancia no tempo em que se reproduz a atividade, podendo 
ser. dlérlo; semanal: quinzenal, mensal, binestral. trimestral e semestral; 
Resultado Esperado: As atividades correlacionadas devem afiançar aquisições aos educandos II até mesmo promover 
inpactos educacionais, nestesentidodeveráserespecificadoas expactativas. o resultadoftnal. quese espera alcençarcom 
aexecuçãodasatividades.podendoterimpadoindividuale/ou coletivo. 
Neste campo serão demonstrados os bons r11sultados promovidos com o Plano em Tele . 
Em oonformidade com a Lei Federal nº 13.019/2014 em seu art 35, "A administração pública emitirá relatOrio ~ico de 
monitoramento e avaliação de parceria celebrada ( ... )". em seu § 1° "O relatOOO técnico de monitoramento e avaliação da 
parceria, sem prejuízo de outros elementos, devera oonter. ( .. . ) anélise das atividades realizadas. do cumpl'imento das metas e 
do impacto do benefício educacional obtido em razão da 11xeoJção do objeto até o periodo, com b83e nos indicadores 
es!abelecidoseaprovadosnoptenodetrabalho". 

MANUAL PARA PREENC HIMENTO 00 PLANO DE APLICAÇÃO 

O Pleno de Aphcação deverá e-star relacionado com o Plano de Trabalho (téorleo) e vice-versa, pois #Tlbos são exatamente 
umúnioodocumento. 

Materiais da consumo e &eryiços de terceiros· 

Grupo de Natureza: informar a.isteio. ~é toda à prestação de seJViços e à manutenção da ação da administração, 
sejam gastos com pessoal ou aqufsição de materiais com durabilidade inferior a 02 anos (Ex. folha de pagamento, 
material de axpediente. mate,ia is de cama. mesa e banho. contratação de estagiérios. confecção de materiais gréficos, 
contrataçàodepalestranles). 

Especifi caçAo:Detalherexatameflteo quepretendeadquirir, demaneiraquesejaposslvelaaquls.içãodomaterialouserviÇO 
necessériO. Ex: Papel sulf~e, alcalino, fomie!oA4 (210 x 297 mm). Não se pode estabelecer marca ou modelo do produto. 

Unidade de medida: Especificar a unidade de medida de cada produto. Ex: "lata" tinta para pintura. "rolo" papel kr.lft. 
' resma" papelA4, "caixa" mdf ... ele. No easo de serviços deten::eiro,, a unidade ser-A o própriO '"serviço". 

Quantidade: Especifiearaquantidadedeprodutoquedeverâseradquirido.ouM'!fViçoqueserãcontratado. 

Valor uni~rio: O valor unhrlo dever.li ter por base os preços de moreado sem considerar ofenas pn:,rnoeionaill. 

Valortotal:Ovalorunitlllriove:i:esaquantidadedeprodut0$/servlçoaseroontratado. 

Total geral: Soma de todos os valores totais dos produtos e serviços. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Declaro, em conformidade com a Lei federal nº 13.019/2014, Lei federal nº 8666/93 

(Lei de Licitações), Decreto-Lei N.º 2.848/40 (Código Penal Brasileiro), Decreto Municipal nº 

4442/2017, Resolução TCE/PR nº 028/2011, e Acórdão TCE/PR nº 1874/07 que esta 

Entidade não possui nenhum membro dirigente, em qualquer nível, detentor de cargo 

público federal, estadual e municipal, do Poder Legislativo, Executivo, administração indireta 

ou em mandato público, bem como não hã nenhum grau de parentesco em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o 3° grau com representantes do órgão concedente dos 

recursos. 

Fazenda Rio Grande, xx de xx de 2023. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Declaro em conformidade com a Lei federal nº 13.019/2014, Lei federal nº 8666/93 

(Lei de Licitações), Decreto-Lei N.0 2.848/40 (Código Penal Brasileiro), Decreto Municipal nº 

4442/2017, que esta Entidade não possui entre seus dirigentes: 

Pes_soa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação nos 
últimos 8 (oito) anos; 

Pessoas julgadas por falta grave e inabilitada para o exercício de sua função; 

Pessoas responsabilizadas por ato de improbidade. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE TERMO DE COLABORAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO N" XX/2023, QUE FAZEM 
ENTRE SI, O MUNICIPID OE FAZENDA RIO GRANDE 
E XXXXXXXJOOO< 

O MUNICiPIO OE FAZENDARIO GRANOE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno. com CNPJ sob nº 95 .422.986/0001-02 e 
com o Paço Municipal localizado na Rua Jaca randá. rf' 300 - Nações, represEH1tado pelo Prefeito Municipal, Senhor XXX, 
portador do RG nº XXX SSP/XX e inscrito no CPF sob o rf XXXX. residente na XXXX: nº X.XX. XXX, neste Município, 
dora-.r.ante denomilado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e XXXXX.XXXXXXXXX, pessoa jurldica de direí1o 
privado, Entidade Pmlada com fins educacionais, inscrita no CNPJ sob n.~ 00.000.0000001-00, com sede na XXXXX. xxxx. BaiTo 
XXXX, Fazenda Rio Grande-Paraná. dedarada de Utilidade Pública pela Lei rf' XXXXX. representada neste ato pelo senhor 
XXXXXXXXX, portador do RG n- XXXXXXX. expedida pela Secretaria XXXXX /XX e inscrito no CPF n.• XXX, rosidente na Rua 
XX.XX ri' XXX no município de Fazenda Rio Grande - PR, doravante denominado ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CML. 
resotuem celebrar o l)«ISBnte termo de Colaboração. regendo-!!<'!pelo disposto na Lei Complamentar rf' 101, de 04 de maio de 
2000. nas correspondentes Leis Municipais de Dtetr!z.es Orçamentarias e Orçamentária Anual . na Lei Federal nº 13.019. de 31 de 
julhode2.014, na lei Municipaln-845de 08 desetembrode2011 e respectivo DecretoMunicipalragulamentarrf4442de06de 
abride201 7,mediantenciáusulaseoondlçõessegulntes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O p,esente Termo de Colaboração, decorrente de chamamento público rf'07f2023, tem por objeto promoYl!ra ofertede&eola~çao 
e Atendimento Especiali:i:ado para estudante com defldêncla, deflciêncle m(jtlpla e tran~tornos globais do desenvolvimento (TGO) em 
unidade própria, em lavor da 11"1$títuição, confonne detalhado no Plano de Trabalho e Aplicação. ANEXO 1, o qual fará parte iltegrante e 
ndi&sociáveldopresentetenno. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

lntegiam este Instrumento. como parte integrante a aidissochlvel, o Plano de Trabalho e Apicação proposto pela ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL • 0SC e aprovados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EOUCAÇÃO, bem como toda docurnentaçllo tecnic8 que deles resultem. 

Subcltusula Única. Eventuais ajustas e aditivos realizadosduranteeexea.içãodoobjetoS!tegrerão o PlanodeTrabalhoeApllcação 
e dl!Yerio estar em acordo com o DeC711to Municipal nº 13.13212016. desde que não haja alteração do objeto e sejam submetidos 
e aprovados preYiamente pela autoridade competente da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DA PARCERIA 

A ORGANIZAÇÃO PA SQÇIEDAQE CIVIL QEVERÃ,· 

aJ manterlle(JSobjetivosestatutáriosvoltadosàpromoçãodeatividadeseflnelidedesderelevânciapúbWca,satvonoscasosde 
organi:i:açõesreigiosasquesedediquemaatividadesouaprojetosdelnteressepúblicoedecunhosociaisdislxltasdasdestinadasa 
tnsexct.isivamentereligiosos: 

b) ~casodedissolução,queseurespecttvopatrtmõniolíquldosejatransferidoaoutrapessoajurídK:ildeigualnature:i:aeCl.j"oobjeto 
socialseja.preferanaelmente,o mesmodeerrtidadeextinta; 

e) ter esaituraçâo de acordo com os princípios li.mdamentais de c.ontabilidade e oom as Normas Sresileiras de Contabilidade; 

d) manter ilstalações, oondições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstosnaparceria eocumpm,e111odasmetasestabelec:idas; 

e) manter a reglJarldade fiscal , previdenciária. tributária, de contnb\.lições e de dívida ativa, durante todo o período da parceria, de 
aoordooom a legislaçãoap[icá:vel: 

f) manlllr a c:ertidão de exlstêncla Jurldlca e:,cpedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto regi6trado e de evenluals 
alterações; 
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g) comunicar imedia1amente à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL/SME quando OCOITer mudança de Presidem!, Omenador de 
despesas e/ou contador, devendo comprovar mediante ATA regislrada em cartório, bem como cópia do$ dow'nentos pessoai5 dos 
novoarepresentantes,1obpenadaW$l)Elndonosrepa&S86dosreo.no5; 

hf comprovar de que a ase funciona no endereço declarado: 

1) comprovar a realização daB despesas e eneaminl'lllr à ADMINIS'TRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL/SME, em boa ordem, lodos og 
documentos originais que compõem a prestaçJo de cootas conforme relação de doa.nientos (ched/-lisf) 11 ser (WIJl03d0 pela própria 
58'cretal'1a, acompanhado de 01 (uma) oópla lcgiYel de todos os doeumentos originais, pa111 f.tquiw municipal; 

1f aprestaçllo dacontasapresentadapelaorganlzaçãoda aociedadecivildewmlic:onlefelemo!-ntosquepennilamaogew da 
parceria avaliar o andamento ou concluir qua o seu objeto foi executado conforme padu!ldo, mm a deseriçio pom,enorizada 
da& atlvk:lades reallladas e a comprovação do alcar'IO!I das metas e dos resultados es.perados, até o perioOO de que trata a 
prestaçãodeCOfltas 

J) Obfigatoriamente, éa SIUIS exp!!l'\US, abrir e man1er ativa COfl!a banCliria espedflca em ln&ti!Uição llnanoeh oficitl l (Banco do Brni ou 
C..ixaEconõmlcaFederal),deV<lndosarexc/wrilr:omttnfff!WJ!rnoyirMn(OcAQPr!stJPl{9tria al'rndaquevalores estranhos 6parcetia 
niosejampen::ebidosduranteaexecuçãofinancaira; 

k) Preferencialmente, mollfflentar os recursos no ãmbóto da parceria medi.ante transfertnda elelrõrica à idenlificaçlo do 
beoefici,riofinaleàobrigatorledadededepósltoemsuacontabaneária 

1) Ap(esantar acompanhado de sua prestaçllo de contas. cópias das OI.ias óe recot.imento dos encargos sociais (INSS e FGTS) com oo 
respeetivos comprovantesdequitação; 

m) resp0nsablllur•fi.8 pela C01181a aplicação dos recursos em conformidade com o plano de IJ'ilbalho e aplc:ação apro11ado pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA/SME; 

n) dar livre aceuo aos agentes da ADMINISTRAÇÃO PÜBLICA MUNICIPAL ao controle interno e ao Tr'tu\ill de Contas do Estado 
para acompanhar o andamento da parearia, aos documentos e às Informações relacionadas ao respediYo Tem,o, bem como itOS locais 
deexecuçãodorespectivoobjeto; 

o) restib.Jlr obrigatorielmente aos cofi"es municipais, eventuais saldos de racursos e rendimentos linano90$ obtidos da respectilla 
parceriaenlloaplicadosaoobjetoduranteaaxerução: 

p} restituir obrigatOfiamenta aos cofres municipais, a totandade dos recursos reoebidos, atualiz!ldos monetariamente, nos seguintes 
casos: 

1) conclusão da Tomada de Contas E!;pacial e/oo Extraordintirla onde foque comprovada a irregWlridade na aplicação dos reQ.lf$Q$; 
2) não prestar, com a devida qualidade e responsabilidade, o atendimento ao usoário do serviço: 
31 deixar de sert111a OSC ou de prestar seMÇOS gratuitos ao públ,CO alvo da parceria; 
4) encemirasatiVidaclesinstitucionais semqualquerjustificativa, ooavisoprévioduranta avigênciadaparceria: 
S)descllmpri"inteJ'lcionalmenteasdáusulasdesteTermo. 

ql responsabl lizar-se pela manutenção, refonna, ampliação e adaptações dos espaços lisices para o adequado atendimento ao 
usuário.proporcionando a acessibilidade e comodidada necessárias: 

r) divulgar na Internei e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que suas açõas, toda a parceria 
celebrada com a adminisuação pública; 

s) realizar o lançamen1o das Informações por intermédio do SIT - Sislem& Integrado de Transferênei.ls do Tribunal da Contas do 
Es!ado,apartirdaformalizaçãodotermodeparceria,aindaquenemt111recursotenhasidorepassadoouquenãolenh3sido 
axacutadaqualquerdespesa: 

ti submeter-se à supervisão e Ofientação técnica promovida pela ADMINISTRAÇÃO PÜSUCA MUNICIPAL. rorr--.do as ~ações 
neo::esúriasàexecuçãodoobjelodesteTermo; 

u) Utíljzar. obrigatoriamenta. sistema da presta~o de contas adotado pela ADMINISTRAÇÃO f'ÚBUCA MUNICIPAL dispoot)iiU,do 
durante a e~ceuçãodesteTermo; 

u) Independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo de sua apmvação, a Entidaoe paraln deverá preseMlr 
todos os documentos originai$ relacionados com o !armo de tran&ferêoda em local seguro e em bom estado de conser,,ação, 
mantendo-os à disposição do Tribunal de Contas 00 Estado, e da ADMINISTRAÇÃO PÜBLICA MUNICIPAL POf um PfàZO de 10 (dez) 
anos.contadododraúWsubsequenteaodapres1açãodaoontHfinaL 

A APMINISTBACÃO PÚBLICA MUNICIPAL oeyERÁ,: 

~) liberar os recursos em obediéneill eo acnograma de desembolso, que guard11i com as metas e a iuaa,çto do objeto 
do termodeColabor&Çio; 
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b) orientar, acompamar, coordenar, fiscaliuir e avaliar a execuçao da paroeria, de acordo com o objetivo ca me;ma; 

d) indicara_gente{s)público(s),inte:9rante{s)doquadrodepessoalefetivo,paraacompamareliscallzar~aexea,çãoda 
trarlsfel'êncaa e do objato de financmmento para compor a COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO; 

~:17:a::a~ :::,~~ ==a~a=i: dos reo.nos financeiros repassado$ 8 ase. fiscalizando o adequado uso das verbas 

f) exllfcer controle e fiscalização sobre a axec:ução, bem como de USIA'nir ou tJansferir a responsabilidade pelo mesmo no caso de 
paralis.açãooudelatorelevantequevenhaaocorrer,demodoaevitaradeseontinuidadedose<viço; ' 

~~!=~~aª~::i:~ =~':/º (de:.:) anos, as cópias dos doa.mentos fisiCXls peta osc para 

h)proceder,_nosprawsdete,minados,àalimentaçãodedadoseinformaçõesf8latlvasaparceriae$Ui1Srespeclivasprestaçõesde 
=~;a:i3isterna rmegradodeTransferência-SITdoTrtb111aldeContas doEstado,ououtrosistemadecontro1equeYl!nhaaser 

j) suspender, raduzlr ou StJplTillr o repasse dos li enlidade parceira . havendo evidtncias oo constatações de uso ndeYido dos 
recursos, desvio de firléllidadaa, ou descumprimento de qualquer uma dn cláusulas previstas; 

k) emitir documentos de orientação, acompanhamento e fiscaliUção di,ante I eX8C>JÇão da paroena; 

l)emilrlerm0$adi1ivosnoscasosde 

Raduçãodovalorprevistodaparceria; 

AlteraçãodoGestordapan::eria; 

Alteraçãodadotaçãoorçamentiiria; 

AlteraçãodavigênciaeJouexecuçãodatransfertno'a.apenasnahipótesedeatrasonallleraçlodereanosporparte 
daadministraçãopública; 

Alteração do cronograma de desembolso 

CLÂUSULA QUARTA· DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

São obrigações dos Participes 

1 • DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 

• fornecer manu~is específicos ~e prestação de contas és organizações da sociedade cMI por ocasião da celebraçio das parcerias, !%':!':º pre....amente e publicando em meios oficiais de comunicação iis referidas organizaçõas eventuais alterações no seu 

• emitir relatório técnico de acompanhamento da parceria, submetendo-o à comiuão da moni1orame<-.o e avar,ação designada , que 0 
~ologanl.,independentementedaobrigatoriedadedeaprasentaçãodaprestação decontasdevidapela organiZaçãodasociedade 
m-il: 

• realizarproc.edimentos defiscalizaçiodas pareeriasoelabradasantesootérniinoda suavigência, induswepormelodevisitas•in 
lom", para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto; 

• viabilizar o acompartiamento pela Internet dos processos de liberação de recinos; 

~1=~; ':'reS:;~: :a::~e;""' a relação das parcerias celebrada5 e dos respectivos planos de trabal'lo, até cento e oilent.l 
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•divulgarpelaintemetosmelosderepresentaçãosobreaaplieaçãoinegulardosre<:ursosenvolvidosnaparcefia. 

U • DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

• anexar ao presente termo de Colaboração comprovação da que possui no mínimo, 3 (três) anos de existência, com cadastro ativo, 
comprovados por melo de documentação em~ida pela Secretaria da Receita Federal do Bra"I, com base no Cadastro Nacional da 
PeS&Oa Jurtdlca - CNPJ: eKperiéncia pnl!vill na ,ealizaçio, eom efetividade, do objeto da pan::eria ou de natureza semelhante e 
capaddade técnica e Dperadonal paru o desenvolvimento das atividlld" previstas e o cumprimento das matas estabelecidas; 

• indicar ao rTIIIOOlõ 1 (ll'll) dirigente que se rcsponsabi~zaré , de forma solidária, ~• execução das atividades e cumplTIJento das metas 
~asnaparoarla; 

• lnsen- cláusula , no contrato que celebrar com fornecedor de l11ms oo serviços com a firlélrldade de executar o objeto da parceria, que 
pMTnita o ivre dos servidores ou cmpregadoe dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursoe púbHcos, bem 
como dos 6qjãos de controle. aos documentos a registros COfltébeis d& empresa contratada, salvo quando o contrato oóedecer a 
normasi.nilorma!;paratodoequalquercontrataote: 

• responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e finanoeirodos rearsos reeebidos, inclusiva no que di~ respeito às 
despesasdewsteio. 

11 • DO GESTOR DA PARCERIA: 

1- acompanh.lr e fiscalizar a exewção da parceria ; 

li - informar ao seu SUperior hktràrqulco a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atMdades oo matas da 
parceria e de indícios de lrregutal1dades na gestão dos recursos, bem como as providêno'as adotadas ou qua serao adotadas para 
sanarosproblamasdetoctados; 

111 - ernrur parecer técnico condU&No de análise da pre&laç!lo de contas final, com base no relatório técnico de monitoramento e 
avallaçãodequetrataoart.59daLelrf'13.019/201-4,eosalt.+l,parágrafoúnicodoalt.71 eart.72doDecretoMunlcipalrf' 
+1-42/2017. 

rv - disponiWizar materiais a equipamentos t80)ológlcos necessárkls às atividades de mon~oramento e avaliação. 

V•comt.nicaraoadl1Wlis1radorpúblicoas hlpótesesprevlstasnaLeln.• 13_01912D14 

1§.Considera-seogestordoprasan!eTermodeColaboração,oagcntepúblicorespons.âvelpelagestãodaparceria,designadoporato 
publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização: 

2§. É veda.da , na exeaiçâodo presente Termo de Colaboração. a participação como gestor da parceria oo como membro da comissão 
de monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos. tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das 
organizações da sociedade CNi participes, hipôlase na qual dever.! ser designado gestor oo membro subst~uto que possua 
qualifieaçãotécnicaequivalenteàdosubstituído. 

Cl.ÁUSULA QUINTA - DA VIG~NCIA 

Este Termo de COiaboração terá vigência de 12 {doze) meses, conforme Plano de Trabalho e Aplicação, contados a paltirda publicação 
do respedrvo extrato no Diário Olicial do Munôcipio, podendo ser prom:,gada, para cunp11r Plano de Trtlbalho e Ap~cação, mediante 
iermo aditi'llo ou ajuste, por solicitação ela organização da sociedade civil, devk:lamente foodamemada, formulada, no mi rimo. 30 (trinta) 
diasantesdoseutérmino 

Subcl6usula ÚnlCL A Administração Pública Municipal prorrogará por meio da Tarrno MttNo a vl~nda da parceria, caso 
evidendeonteressepúblico. 

CLÁUSULA SEXTA- DO VALOR E DA CLASSIACAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os rerursos llnancetos para a execuçao do Objeto deste Termo de Colaboração serão de R$ 499.392,00 (Ouatroc;entos e noventa 
e nove mM, trezentos e noventa e dois reais) para cada ano, conforme cronograma de dasembolso constante no Plano da Trabalho e 
Aplie:a~o. ter.:lo a seguinte classlllcação orçamentâna: 

R$ 389.966,+I (Treun1os a oitenta e nove mil, novecentos e sessen ta e seis reais e quare nta e quatro cen lavos), conta 
de recu-sos orioodos do Tesouro Municipal, Dotação Orçamen1,r1a 56, Unidade Orçamentária 04.01,Fonte de Reaif50S 104, 
Natureza da Despesa 12.361 .0043 2.014, Desdobramento 3.3.50.43.00.00.00.00, RS 4.395,56 (Quatro mi l e t,ezento& e 
00\<8ntll e cinco reais e cinquenta a seis centavos), conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, Dotaçllo Orçamentêrla 385, 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

Rua.TenenteSandroluizKampa,182,Sairrolguaçu 

CEP: 83833-090 Fazenda Rio Grande - PR 

(41)3608-7139Fax{41)3608-7147 

e-mail: smçfrg@lhotmail çom CNPJ 95.422.986/0CX)!-02 
Unidade Orçamentária 16.04 Fonte de Reairs05 104, Nature:.:a da Despesa 12.367.0043 2.068, Desdobramento 
3.3.50.43.00.00.00.00 e RS 105.000,00 (Cento e cinco mi l rea is), conta da racursos or1undos do Tesouro Municipal, Dotação 
Orçamentária 384, Unidade Orçamentária 16.04 Fonte de ReeuBos 104, Nature:.:a da Despesa 12.367.0043 2.066, 
Desdobramento 3.3. 50.41.00.00.00.00 

CLÁUSULA SÉTIMA· DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

As lilefações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guan:larti consonância com as metas da parceria píe\llstas 
noPlanodeTrabatioeAplicação: 

Parcela - Mês/Ano de Repasse 

"""'" 
CLÂUSULA OITAVA· DA LIBERAÇÃO E DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 

Valor (RS) 
R$0,00 

As pare.alas dos rewrsos transferidos no âmMo da parceria serão liberadas em estrita confonnidade com o respectivo cronograma de 
desembolso, 8.>!CE!to nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamanto das impropriedades: 

1 • quani:lo houver evidências de ó-regularidade ne aplicação de parcela anterionnente recebida; 

li - quando constatado des'ÁO de finalidade na aplicação dos reoinos ou o Inadimplemento da organiza~o da sociedada civil em 
retaçãoaobrigaçõesestabeleddasnorespedivotermo; 

111 - -~ando a organização da sociedade civil deixar de !ldotar sem justiíocativa suftclente as medidas saneadoras apontadas pela 
admnstnllçlio pública ou pelos órgãos de controle Interno ou externo. 

Subcláusula primeira: Toda a movime,ntação de rewrsos no êmb~o da parceria s.erá ~alizada mediante transferência etetrõnica 
~áidentificaçãodobeneficiáriofinaleàobrigatorledadededepósiloemsuacontabandiria 

§ 1°. Os pagamentos deverão s.errealizados mediante crédito na contu bandiria detilutaridadedos fome<:edorese prestadores de -· § 'Z".Astarifas bancárias que porventura ocorram à conti-corrente especifica da parcerie, serão de respons.abilidada exclusiva da osc. 

Subc~usula segunda: No caso do cronograma de desembolso do Plano de Trabalho e Aplicação preverem mais de 1 (uma) parcela 
da repassedereanos,pararecebimentodasparcelas5e!,u intes,aorganizaçãodasociedadedvildeverá: 

I-apresentilrapresta~odecortasdaparcelaar1terior: 

U - estar em situação ~ular com a exea.ição do Plano de Trabalho e Aplicação. 

CLÂUSULA NONA- DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo com as cláusulas pactuadas a as 
nonnasderegência,respondendocadaumapelasconsequênciasdesuaina)(SQJçãototalou parcial 
Subcláusula Primeira. É vedado à organiza~o da sociedade clvi, sob pena de rescisão do Termo: 
I.Realizaçãodedespesasatitutodetaxadeadministração,degerll:nciaousmilar; 
II. Realizaçãodedespesasnãoprevislasea111ortzadasnoplanodeaplicaçã,oaprovado; 
111.Realzaçãodedespesasemdataanteriorooposterioràsuavigêflcia; 
IV.Atrt>uição de vigência oo da efe~os finanailros retroativos: 
V.Movimentar reo.,rsos financeirosestranhosnaconta,corrantaespeciflcaabertapareaparceria : 
VI.Pagamento de taxas bancárias , multas, jiros ou atualização mone~rla, decorrentes de culpa de agente do tomador dos recursos ou 
pelodesrumprimentodedetenninaçõeslegais; 
vtl. Repasse, cessãooutransferêndaate«:eirosda e~odoobjelodoatodeparcelta; 
VIH. Transferencia de rewrsos a terceiros qoo não figurem como participes: 
1x. Transfarênciaderecursosparaassociaçõesdeservidores ouaquaisqueren1idadesdabene1lclomútuosdestiriadosaproporcionar 
bensouserviç:osaumciro..,lorestritodeassocladosousócios: 
X.Conlratação defuncionàriosqueestejamd/retaelndlretamentevlncoladoslladmônislra~odaEnlidadeealnda: 
a) Membros do Poder Executivo de qualquer esfera pública, bem eomo seus respedivos cônjuges, compartleiros e parantes em 
tinhareta, eolateralouporafinidadaatéo3º9rau; 
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b) Servidor píb lico vinculado ao Poder Executivo de qualquer esler3 pí.óli::a, bem como seus respedivos OOfljuges, 
companheiros e parentes em ~nha reta, colateral ou por afinidade até o 3" grau, salvo se COITlJ('OVada a i'lexistência de cordlito com o 
interesse público. 

Panigrafoúnlco.Osfeci.nospübllcosdeverãoserrepas$&dosdinrtame-nte àentldadeexecuoraóoobje!odotermodeparc:eria, 
se~ovedadoorepaneintern,4:l(l ladoporórg:losouagentespúblioosourião. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS 

Ascontn!taçõe$debenseservlçospelasorganizaçõesdasociedadecM1,rei1ascomousodeieanostransferidospe1aadmlrilitraçlo 
pública. deveraoobserverosprincipiosda legalidade, da moratidade.daboa-fé, daprobidade,d;i inpessoalidada, daeooncmicidade. 
da efieiMcia, da ls000mia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanenle de qu11lidade e durabilidade 
e neQIHltriamente deven1o est&r em consonãncia com Dlta9to municipal "442/2017 

Subeljusula primeira: Os encatgOS trabalhistas. Previdenciários, fiscais e comerciai& r&lallvos ao funcionamem, da nstiluição e 
ao adimplemento do Termo 00 QMaboração &tio de responsebilid<lde exdushla das organ,lzações da IOdedade CM, !'Ião M 
caraaemtindo responsabilidade solidá~a ou subsidiária da administração púbk:ii pelos respeaM:,s pagM'lel'llos, qualquer 
oncração do objeto da parct>riaourestrlçãoàsuaexecuçao. 

CLÁUSULA OéclMA PRIMEIRA . DAS DESPESAS COM A EQUIPE DIRETAMENTE ENVOLVIDA COM O OBJETO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

Poderão ser pagas com recursos vinculados é parcvria, desde ~ue aprovadas no Plano de Trabiilho eApl,;::ação, as despesas previstlls 
no;irtigo"6dalei13.019/14. 

Parâgrafo primeiro. A remuneração de equipe de trabõltio com !90.Jrsos transferidos pela administração púbica não gera vina.Jlo 
trabalhistacomoentetransfelidor. 

Parágrafo S8!1in:IO. A Inadimplência da organização da &OQ8dade c:lvif em relação aos encargos trab;;ilhistas nao transfere é 
AdministraçãoPublcamunq)Slarespons.abilidadeporse<.ipagamento 

Parágrafo terceiro. A seleção e a contratação pela organização da sociedade CM de equipe envolvida 03 exea,ção do termo de 
Colaboração deverão observar os princípios da edministração pública pnivis1os llO caput do art. 37 da Constituição Federal. 

Parágrafoquarto.Aorganizaçãodasociedadecívildeverádaramplatransparêodaaosvalorespagosatítuloderemooeraçãodesua 
equipe detrabalhovíneuladaàaxecuçãodotermodeColaboração. 

Subcláusula primeira: Na hipÓl8se de não exerução ou mi\ execução de parc&ria em vlgot ou de parceria não renovadil, 
e~dusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, a admnistração pública l'rUlicipal poderá, por ato 
próprio e lndependemementedeaulorizaçãoj....:licial, a ~m de realizar ou mantera ~odasmetasou3tividades padua,;las: 

1 • retomar os bens púbkos em poder da organização d3 sociedade cívil parceira, qualquef que tema sido a modalidade ou~ que 
concedeu direitos de uso de tais bens; 

11-assumiraresponsabilidadepel3execuçãodorestantedoobjetoprevistonoPlallOdeTrabalhoeAplcação.nocasodeparalisaçã,o 
ouda ocorrbidadefatorelev3n\e, d&modoaellilarsuadescontinuidade,devendo serconsideradonaprestaçãodeCtlnlasoquefoi 
exea.rtado pela organiiação da socieo3de civil até o momento cm que a administração assurriu essas responsabilidades. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas é um procedimento de acompanhamento sistemático das p&rcerias com as O!gaf'ixaç6es da sociedade CM para 
demonstração de resllrados, ~ue conteri elementos quepennltam verificar, sob os aspedosticnic:osefinanc:el'-Os. 3 execução integral 
doobjetoeoalcanc:edosresultadosprevistos. 

§ 1ºk. prestações decontasdeverãoobedeceràsllOrmaseprerrogatv3sdefinidaspeloTriblR!ldeContas doEstadodoParanáem 
instrumentos próp!'los, bem como as regras previstas 03 Lei Federal rf' 13.019114 e Decreto municipal rf' 4442t.l:017 além de prazos e 
llOrmasdeelaboraçãoconstantesnesteinstrumenlodeparct>riaedoplallOdetrabiilho 

A administração pública fornecerâ manuais espe<:íficos às organiZaçóes da sociedllde cMI p« ocasião dii celebração das parcerias, 
taodo como premissas a simplbção e a racíonai zação dos procedimentos. 

A prestação de contas apresentada pela organizaçllo da sociedade CM, oonlef elemen!os que pennitam ao gestor da p.irceria 
avaliar o 3ndamento ou conclJlr que o seu ot,;e10 foi executado conforme paQUado, com a desalçAo pormenorizada das iltiwlades 
realizadas e 3 comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, alé o periodo de que lrala a prestação de corus, 
dentreoutros,dassegulmeslnformaçõesedoc:umen1os: 
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li • notas e comprovantes fiscais. inclusive recibos, com data do doc:umemo. valor, dados da org311ização da sociedade civil e número 
doinstrumentodaP3rceria, sendoanexadonomínimotrésorçamentosparaserviçoemateriaisdeusocomtnle/oujustilicativaqoando 
for o caso de possuir apenas um único fornecedor para o serviço ou item adquiido; 

Ili -compr011antedorecolhlmentodo saldod3 conta bancária especifica. quandohouYer; 

IV • material comprobatório do ctJmprimemo do objeto em lotos, videos ou outros suportes; 

V• rel3çãode bens adquóridos, produzidos ou construídos. ~uandoforocaso; 

Vl-listadepresençadopessoaltreinadooucapacitado,quandoforocaso. 

VII- comprovame de pagamento de funcionários juntamente com as comprovantes de rec:o!limento de obrigações patronais e impostos 
quando foro caso. 

Parágrafo primeiro. Sarao gla;ados valores relacionados a metas e r~ados ~os sem~ suficiente. 

Parágrafo segundo. Os dados fin3ncelros sertlo analisados com o inluio de astabelec:er o nexo de causalidade entre a receita e a 
despesarealiiada,asuaconformidadeeorumprimemodasnonnaspertnentes: 

Parágrafo terceiro. A análise d3 prestação de contas deverá considerar a Ve<dade real e os resultados lllcançados 

Parégrafo quarto. A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o montante de r8Cl.l'10S públlco$ 
envolvidos. nos lermos das disposições eproce<1Imen1osestabelecidosc:onfonneprwistono Pl31'10deTrabalhoeApic:açãoellOtermo 
decolaboraç.ão 

§2ºAprestaçãodaconl3sdeveráscrapresen1Bdadaseguir(efoomi: 

1 - bimestralmen!e para análise e acomp;mhamemo prévio; 

11 - apósanáliseblmestral senlicomputadoparaencerramentoaofinaldecadaexercídofinanceiro; 

lll-nofinaldecadaexerciciosehowersaldoftnanceiroaexec:utar,aorganizaçãodasociedadecivildellt!ráreprogra1113rp.ara a8XeQ.lção 
dopróximoexerciclofíianceirodesdeqtJedenlrodavig&iciadoTermodeCOlaboraçlo. 

§ 3° A manifestação condusiva sobra a prestação de contas pela administração públic.a obsew.ini os previstos neste TemlO, devendo 
conduir,a1tema\iv3menta,pel3: 

I-aprovaçãodaprestaçãodecontas; 

li- aprovação da prestação de contas com ressalvas; 

111-rejeiçãodaprestaçãodecontasedetermlnaçãodelmediatainslauraçãodetomadadecontasespecial 

§ 4°As lmpropôedadesqtJederarn causa à rajeiçãoda prestação de Ctlnlas sedio registradas em plataforma eletrõnica de acesso 
público, devendo ser levad3s em consideração por ocasião da assinam de Mlr.ls parcerias com a administração púbica, confonne 
definidoarnregulamemo 

Subclilusula segunda: A prestação de contas ralaliva à exeaição do plano de trabalho e aplicação d3r~ mediante a anáise 
da; seguintesdocumentos: 

1 • relatório de execução do objeto, elaborado pela organiz3ção da sociedade dvl, contendo as atMdade$ ov projet05 desenvoMdos 
para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultedo5 alcançados; 

11 • rel3tótio de execução ftnancera do termo de Col3boração, com a descrição das despesas e A!Ol!lila$ efewamante reallzadas e sua 
vir.culação com a execução do objeto, na hipótese de descumprim8flto de metas e resutados estabeleôdos llO Plano de Trabaho e 
Aplicação. 
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Subcláusula tereeJra: A Administração pública municipal considerará ainda em sua aná lise os seguintes relatórios elaborados 
intem3menta: 

l·relalóriodavisl!3 téarieainlocorealiudaduranta;iex9CUçãodaparceria.nos1etmosdoart.5a,daleln.º13.019J2014; 

li • relatório lé0'llco de mon~or11mento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avallaçllo designada, sobra a 
conformkladedorurnprimentodoobjetoeosrasultadosalcançadosduran!e aexecuçãodo termodeColaboração. 

Subelã11$Ula quana: a organização da socl8dade cMI deveré apteSl!fltar prasta.ção de contas parcial. para fins de mooitoramento do 
eumprtmento das meln do objelovileulacl3aá parcela liberada, nopra;:odefinldo no Planodo TrabalhoeAplicação, quafazp3ne 
de!itehstrumen10. 

Subeláusula quinta: O pareoer tecnlco do gestor acefCa da prestaçio de contas deveti conter anâlise de eficácia e de efetividada 
dasaçõesquarno: 

l• OSresuitadosJá alcanç;rdoseseusbeneficios; 

11-oslmpac:toseducadonais; 

Sobelilusula se)(ta: A ma~laçio conclisiva sobre a presta.ção de contas pel.e administração pública muridpal se dali no praia 
mánno de até 30 dias ap6$ 3 entrega da prestação de contas fin3I pela ~anização da sociedade civil, devendo dispor sobre· 

I -aprOYaçãodaprestaçãodecontas: 

l ·aprovaçlodaprastaçãodecontas comressatvas: 

m-reteiçãodaprestaçãodecontai;e3det6<Tllinaçãodalmedlata instauraçãodelom3dadacontasespecial 

Subcliusula sétima: Constatada irfflgularlclade ou omissão na prestação de contas, será concedido pra2:0 para a organiZação 
da sociedadeâvi1Mnar airreg!Jaridadeourump11raobrigação. 

Parágrafo primeiro. Transconido o praia para saneamento da irregularidade ou da omissão. não havendo o s,meamento, a 3ulorldade 
administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve 3dotar 35 providêrlcias para aplfilção dos fatos. identificação 
dosresponsável5.quanli1icaçãododanoeobtençãodoressarc1n1emo,nos !e<m0Sdalegistaçãovigeme. 

Subclãusula o itava; O lransci..sodo praia definido IJ0;6 termos da subclliusula quinta sem que as contas tenham sido apreciadas: 

1. nao sigrífica Impossibilidade de apreciação em data postel1orou vedação a que se adotem medidas saneadoras, puritivas ou 
deslinadasaressatdrdanMquepossamtersidocausaoos aoscotrespúblicos; 

n -nos casos em quenãoforconsl3tadodoloda,xganizaçãoda sociedade civil ou de seus preposta;, semprejuiiod3 atualização 
mone!Aria, Impede a incidência de ; .iras de mora sobre débítos eventualmente apurados, no parlado entre o fina! do praw referido 
neste p;1râgrafo e 3 d3ta em que foi ultrnada 3 ap.Wação pela administmção pública. 

Subelâusulanona:AsprestaçõesdecontnserãoaV3liadas 

1 • regulares, quando exprOSSilrem, de fmna dara e objetiva, o cumprimento dos objetiva; e metas estabelecidos no Plano de Trabalho 
eAplicação: 

u - regulares com r88Sl!N'a, quando evidenciarem lmpropfledade ou qualquer outra falta de natureza fonnal que n!lo resulte em d3no ao 
envio: 

Ili • inegul.anis, quando comprO\lada qualquer das seguintes cirwnstandas: 

~) omisdollO dever de prestllrcontas: 

b)desrumprimentoinjuslifiClldodosobjewosemetasestabelecidosnoP!anodeTrabalhoeApllcação: 

c)danoaoeráriodec:orrentedeatodegestãollegítlmoouantieconõmioo: 

d) deslalqueoudesviodedinheiro,bensouvalorespúblicos. 
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§ 1° O admiristrador público responde pela decisão sobre a aprovação da pres~ção de contas ou por omissão em relação à 3nàlise de 
seuconteúdo, lev.mdoem consideração, llO primeiro caso, os pafll'Ceres t&cmco. financeiro e jurídico, sendo permitida deleg3ção a 
3uloridadesdiretamemeslblrdinadas, vedad33SUbdelegação 

§ 2" Quando a prestação de contas for avaliada como imlgul3r, após exaurid3 a filse reQ..lfS3/, se mantida a decisão, a organiiação d3 
sociedade CM poderá solicitar autoriz3ção para. que o ressarcimen!o ao erário seja Promovido por meio de ações compensatórias de 
interesse público, mediante a apresentação de novo Plano de Trab3lho e Apicação. conforma o objeto descrito llO teimo de 
colaboraçãooode Col.aboração e a áraa de atuação da orgariiação, euj3 mensuração econômica será feita a p3rtirdo Plano de 
Trabaho eApic:ação original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e n.'io seja o caso de restituição lmegral doa re<:ufSO&. 

CLÂUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

A Administração Pública Municipal considerará 3inda em sua análise os seguintea relatórios elaborados internamente: 

I - Relatóriodavisital&olicalnlocorealiZadadurame 3exeeuçãodaP3rceria.nostermosdo3rt,58,da Leln.º13.01912014; 

n - Relatório lécnico d.e monitoramento e avaliação, homologado pela Comissão de Mon~oramento a Avaliação designada, sobre a 
conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante 3 exewção do Termo de COiaboração. 

CLÂUSULA DÉCIMA QUARTA· DA RESTITUIÇÃO OE RECURSOS 

Por ocasião d3 condusão, denúncia. rescisão ou extinção da parceria , os sa!dos financeiros remanescentes, indusive os provenientes 
das receitas obtidas das 3plicações financeiras realizadas. Mrio da\/Olvldos à administração públic;, llO pra;:o Improrrogável de trinta 
dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 3ut0fld3de competente d3 
admnislraçãopública. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

Opre,entetermodeColaboraçãopoderáser: 

1, Oenl.l"ldado a qualquer tempo, ticando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em 
que particip.1ram voluntariamente d3 3venç;r, raspe/lado o prazo mínimo de 00 (sessenta) dias de anteced!ncia para a publdd3de 
deuaintanção; 

11. Resdndido, independentedeprévianotificaç.ãoouinterpelaç!lojudicialouemjudicial,nassegulntashipóteses: 

~) Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e Aplicação; 

b) lnadimplememodequaisquerd3scléus!JaspaC!uadas; 

e) Constatação, a qualquer tempo, de fal~id3de ou rlcorreção em qu.alquer documento apmsentado; e 

d) Verificação da ocorrência de qualquer drwnstAncia que enseje a instauração de Tomada de Contas Esped3I. 

e/ Mâexewçãoouinexeaiçaodapllrceria 

Ê prerrog.ativa à Administração Püblica Municipal assumir ou transferir a respons.abitidade pela e)(eaiçao ào objeto, llO caso de 
p.aralis.açâo,demodoo1evitarsuadescon!inuid11de; 

CLÁUSULA OÉQMA SEXTA- DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e Aplicação e com as normas da Lei rf' 13.019, de 2014, e da 
legislação especifica, a administração poderá, garant>:la a prévia defesa, 3picar à organização da sociedade civil parceira as seguintes 
sanções: 

l·advertência; 

u • sospensiio tempo,árl3 da partidp.1ção em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com Õfgãos e 
entidades da e$1a<a de governo da administração pública sancionadora, por prazo não supelior 3 dois anos; 

MI • dedaração de irtidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todnasesferasdegavumo, enquan1operdurarem osmoti110Sdelermlnan1esda puriçãoou!llé que seja promwid3a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a pena lidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarci' a 
adminislfflçãopúblicapelosprajuizosrasullanteseapõsdecorridooprazodasançãoaplicad3c:ombasell0indsoll 
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1 
Rua Manoel Claudino Barbosa, 1760 (1º Andar) – Bairro Pioneiros 

CEP: 83.833-016 – Fazenda Rio Grande /PR 
Tel.: (41) 3608-7368 e-mail: cpccr@fazendariogrande.pr.gov.br 

 

   
EDITAL N.º 040/2023 – CPCCR 

 
De 14 de junho de 2023 

 

DIVULGA O RESULTADO DOS PROCEDIMENTOS DE CRESCIMENTO POR 
BOM DESEMPENHO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO QUADRO GERAL DO 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE/PR. 

Súmula: Divulga o resultado dos procedimentos de 
Crescimento por Bom Desempenho dos servidores 
públicos do Quadro Geral do Município de Fazenda Rio 
Grande/Paraná.  

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições conferidas por meio do Decreto nº. 6930/2023 e a COMISSÃO DO 
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO – CPCCR, no uso de suas 
atribuições conferidas por meio da Portaria nº 148/2022 e em cumprimento à Lei 
Complementar n° 092/2014 e 4030/2015, RESOLVEM: 

 
TORNAR PÚBLICO, 

 
Art. 1º - Divulgar o resultado dos procedimentos de Crescimento por Bom 

Desempenho dos servidores públicos do Quadro Geral do Município de Fazenda Rio 
Grande/Paraná, que cumpriram os requisitos do Art. 18 da Lei Complementar n° 
092/2014, conforme Anexo I parte integrante deste Edital.  

Art. 2º - Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de 
publicação do presente edital, para interposição de recurso, através do 
PROTOCOLO CLOUD para o organograma n° 007.010.002, desde que 
devidamente fundamentado. 

Art. 3º - Os efeitos financeiros deste enquadramento serão aplicados a partir 
de 01 de julho de 2023. 

Fazenda Rio Grande. 
 

              
 
 

     JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR                              LUANA DE F. G. BERGAMASCO       
        Secretário Municipal de Administração                                           Presidente da CPCCR  
                  Decreto 6930/2023                                                                 Portaria n° 148/2022                        
 
 
 
                                           PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW  
                                                          Diretora de Área - SMA  
                                                             Decreto 6244/2022 

JOSE ANTONIO 
DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE 
ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.06.30 15:50:26 -03'00'
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Rua Manoel Claudino Barbosa, 1760 (1º Andar) – Bairro Pioneiros 

CEP: 83.833-016 – Fazenda Rio Grande /PR 
Tel.: (41) 3608-7368 e-mail: cpccr@fazendariogrande.pr.gov.br 

 

 
 
 

ANEXO I DO EDITAL N° 040/2023 
 Lei Complementar N° 092/2014 e Decreto N° 4030/2015    

 
 
 

MATRÍCULA DATA BASE CARGO NÍVEIS 
284701 05/05/2003 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5 
287201 05/06/2003 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 5 
287401 05/06/2003 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5 
350063 06/06/2008 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5 
351094 23/06/2008 PINTOR 5 
352620 03/06/2013 DOCUMENTADOR ESCOLAR 5 
352648 14/06/2013 ENGENHEIRO CIVIL 5 
353748 08/06/2015 CUIDADOR SOCIAL 5 

 

 

1 
Rua Manoel Claudino Barbosa, 1760 (1º Andar) – Bairro Pioneiros 

CEP: 83.833-016 – Fazenda Rio Grande /PR 
Tel.: (41) 3608-7368 e-mail: cpccr@fazendariogrande.pr.gov.br 

 

   
EDITAL N.º 041/2023 – CPCCR 

 
De 14 de junho de 2023 

DIVULGA O RESULTADO DOS PROCEDIMENTOS DE CRESCIMENTO POR 
BOM DESEMPENHO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA GUARDA MUNICIPAL 

DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE/PR. 

Súmula: Divulga o resultado dos procedimentos de 
Crescimento por Bom Desempenho dos servidores 
públicos da Guarda Municipal do Município de Fazenda 
Rio Grande/Paraná.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições conferidas por meio do Decreto nº. 6930/2023 e a COMISSÃO DO 
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO – CPCCR, no uso de suas 
atribuições conferidas por meio da Portaria nº 148/2022 e em cumprimento à Lei 
Complementar n° 103/2014 e Decreto n° 4029/2015, RESOLVEM: 

 
TORNAR PÚBLICO, 

 
Art. 1º - Divulgar o resultado dos procedimentos de Crescimento por Bom 

Desempenho dos servidores públicos da Guarda Municipal do Município de 
Fazenda Rio Grande/Paraná, que cumpriram os requisitos do Art. 13 da Lei 
Complementar n° 103/2014, conforme abaixo relacionado:  

 
MATRÍCULA DATA BASE CARGO NÍVEIS 

268301 14/07/1999 GUARDA MUNICIPAL 5 
269401 01/10/2002 GUARDA MUNICIPAL 5 

Art. 2º - Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de 
publicação do presente edital, para interposição de recurso, através de protocolo 
para o organograma n° 007.010.002, desde que devidamente fundamentado. 

Art. 3º - Os efeitos financeiros deste enquadramento serão aplicados a partir 
de 01 de julho de 2023. 

Fazenda Rio Grande. 
 

              
 
 

     JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR                              LUANA DE F. G. BERGAMASCO       
        Secretário Municipal de Administração                                           Presidente da CPCCR  
                  Decreto 6930/2023                                                                 Portaria n° 148/2022                        
 
 
 
                                           PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW  
                                                          Diretora de Área - SMA  
                                                             Decreto 6244/2022 

JOSE ANTONIO 
DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE 
ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.06.30 15:51:07 -03'00'

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

JR: 1 SECRETARJA 

FAZENDA =~';;DE 
RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNIO PAL OE EDUCAÇÃO 

Rua.TenenteSandroluizKampa, 182,BairroJguaçu 

CEP; 83833-090 Fa~enda Rio Grande - PR 

{41J3608-7139Fax(41)3608-7147 

§ 3° A prescaiç.ão serili lnlerromplda com a odiçio de , to •dminis!Jativo voltado é api.nção de mação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICIOADE 

~!~a!:!~~~'!:: 1d;(~~~~;:~~r~~=a ~:!:º do respoawo extrato rN) runo Oficial do Moolciplo. não 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA . DO FOR:O 

Prefeito Municipal 

Secretário Municipal de Educação 
DiretorGeral da E<lucaç.ão 

AsslnaturadoreprasentantelegaldaOSC 

Gastor da Parceria(indicar cargoematríwla) 

DirigenteResponúvelSolidário(indk:arCPFeoodereço) 

-~ôe_ de2023 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR 
COMISSÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA 

E REMUNERAÇÃO - CPCCR 

<>ow,,.._,,. n , do d ' ,t.,nco,le 

pbr ,,, .. ~;{.,.,:., • ., ,. ,.:: 

1 1 1 

9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR 
COMISSÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA 

E REMUNERAÇÃO . CPCCR 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR 
COMISSÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA 

E REMUNERAÇÃO - CPCCR 

P,\UL .. R0fll'~l " l"E0"'C0M I BRONKOW 
0 ata:IS/06/102' 08::W:JS-<» OO 
ve, f'quumh-,.,-.. :r . ..,,. .... 
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F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio 
Grande 

 
CNPJ 05.145.721/0001-03 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 010/2022 
 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
RIO GRANDE – FAZPREV. 
CONTRATADO: EVERTON NOVASKI TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM 
INFORMÁTICA, MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO SITE OFICIAL DO 
ÓRGÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO 
OPERACIONAL DOS SISTEMAS LOCADOS POR ESTA ENTIDADE. AUXÍLIO 
E ACOMPANHAMENTO MENSAL NA MANUTENÇÃO, IMPORTAÇÃO E 
ALIMENTAÇÃO DE ARQUIVOS DE TEXTOS, INTERPRETAÇÃO DE ERROS, 
FECHAMENTO DAS INFORMAÇÕES PERTINENTES ÀS PRESTAÇÕES DE 
CONTAS JUNTO AO TCE-PR ATRAVÉS DO SIAP, AUXÍLIO NA 
EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE DADOS AO E-SOCIAL, RAIS, DIRF E 
SEFIP, DENTRE OUTRAS EXISTENTES E QUE POSSAM VIR A SER 
EXIGIDAS 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico, Decreto 10.024/2019. 
VALOR GLOBAL: R$ 35.339,60 (trinta e cinco mil, trezentos e trinta e nove 
reais e sessenta centavos). 
VIGÊNCIA: 12 meses – Com início 04/07/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2023. 
 
 
______________________________________________________________________ 

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS 
DO ARQUIVO PÚBLICO MUNICIPAL 

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS n.º 03/2023 

A Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos do 
Arquivo Público Municipal, Neusa Salete Brizolla Rosa, instituída pela Portaria 
n.º 214/2022 publicada no órgão oficial do município "O Município", Edição n. 0 

132 de 30 de junho de 2022, de acordo com a Listagem de Eliminação de 
Documentos, faz saber a quem possa interessar que, a partir do 30° (trigésimo) 
dia útil subseqüente à data de publicação deste .Edital, a Comissão eliminará os 
documentos abaixo relacionados oriundos da Secretaria Municipal de Saúde, 
descritos no Fly n.º 36108/2023, conforme listagem anexa ao presente. 

Os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas expensas, o 
desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante 
petição, desde que tenha respectiva qualificação e demonstração de 
legitimidade do pedido, dirigida à Comissão Permanente de Avaliação de 
Documentos do Arquivo Público Municipal. 

Fazenda Rio Grande, 29 de junho de 2023. 

SECRETARIA MUNICIPAL OE 
SAÚDE 

PrefelturaN)un!clpaldiiFuendaRloGrande 
Secretaria MuntclpaJdeSaúdé 
Hospll.l lMiitarnldadeNossaSenh•oráAp_a reclda 
En~erei;o; Rua Francisoo (;laudino dos Santos, rf430 
PIONEIROS· CEP: 83.833-056 
fatondaRloGrani:le-l?araná 
To!efone:(41) 36:27-8591 

Memorançfo 262_ HMN~A_2023 Fazenda Rio Grande, 05 de junho ,de 202~~ 
De: HMNSA - Dire'çãb Hospitalar 
Para: Controle Interno· 
Ass.unto: Solicitação de,eliminação de docume:ntos 

}>rezada Senhora, 
Venho através deste so!icitar'a eliminação ·aos documentos ci~dos 9-_baixo, ten.do·er:n 
Vista a tabela de temporalidade a _grande ·de:m~nda dos mesmos e a falta de espaço 
para .a guarda. 

DOCVMENTó 

DECLÁRAÇÕES DIVERSAS 
RELATÓRIOS DIVERSOS 
NORMATIVAS 
MEMORANDO 
OFÍCIOS 

Atericic;,samente, 

-~ Francisco Robert 
Secretário·de Saúçje 

ANO PRAZO DE ARQUIVAMENTO DESTINAÇÃO 

2019 à 202_2 3 E 
2018 â 2022 2 E 
2017 à 2022 5 E 
2018 à 2022 2 E 
2017 à 2022 5 E 

CMDCA 

ERRATA 

Erratalda Resolução Nº 012/2023 de 14 de j1mho_ de 2023, em razão de sua primeira 

publicação no Diário Oficiai Nº 1 Ü de 14 de junho fe 2023 e errata' de 28 de junho 2023, 

haverem con,;tado como erro material. 

RESOLUÇÃO Nº 012/2023 

Consi~erando ,a RésollJçã0 n°09-CMDCA-FRG, de 31/05/202~. o Conselho 

Municipal, dos Direitos da Criança e do AdolescentE;-CM:DCA ?e Fazenda Rjo 

Grand~/~R_; no uso de 'suas atribuições legais que lhe !são1 confehdaspela Lei t,Jo 
1 84~ de 08 de setembro de 2011 e suas alterações, resoly,e: ' 

Onde se lê: 

Art 1º - Divulgar lista definitiva dos candidatos com inscrições beteridas para o 

Processo' de Escolha de Conselheiras Tutel~res do municipio de FaZ:enda Rio 
Grande-PR, para o quadriênio 2024/2027. 

N'ome 

Alessandra Polo 
Aline Ramos dos Santos Aggio 

Aline Sérgio, Provasi C~ires 
Aria,PéÍllla Prado Guimarães 

Bruna Gonçalves doS Passos 
Bruna Magna Petzat 
Cleonice dCls SantoS PresteS 
Crediane Santos da Silva 
Denise Queiroz de Lima 

Dione Mari de Oliv~ira do Espirita Santos 
Eliane Regina Mendes dos Anjos 
Eliane R'.ddrigues Arruda 
Elizeu Marcolino 

Erineia Madalena dos Santos Silveira i 

Esther AugJsta Fernan.des de Oliveira Costa 

' 

i 

1 

' ' 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

CMDCA 
-· 1,., _n ·pa'i » C/c·toc J.: 

[r ;,,n ç,, do.~do;=:er1t, 

Fernanda Aparecida Sobrinho ·. 

Fernando Cidra! 

Fernando Marcondes da Silva 

Francieli Terezinha Godoy 

Geferson Tiarle de Oliveira 

Gisely da SilVa Santos Cordeiro 1 

Gustavo de At?reu Feraz 

lracema Cecília Woitovicz 

Janaina Lima de Paula de Souza 

Jessica Marchiore de Oliveira 

Jhoane Caroline Pereira 

Juliana Maíla dos Santos Demetrio 

Leila Aparecida Martins d0;s Santos 

Leonardo de Souza 1 

1 

Lindacir Souza Franco ' 

Lucas CalegarilBassan 1 

Luiz Cesar dos Santos 

Magali dos Santos Gomes i 
Maricléia Santos Araújo 
Marilete de Fatima Andrade Mirand9 , 

Marlene Lima dos Santos 

Nucelia de Fatima Bavato Brustello Prado 

Paulo Luvanor cja Silva 

Paulo Ricardo Ferreira 

Raimone Souto Silva Nogueira 

Renata Amancio de Souza Pedrosa 

Romilda do.s santos Fonseca 

Rosi!ene Marinho da Silva' 

Sandra Mara d~ Rosa Ribeiro 

Siliane Queiroz! Rodrigues 

Vanessa Cristina Fontoura 
i 

Conselho Municipi,11 dos Din,itos di, Criança e do Adolescente 
Rui,: Tenente Sandro Luiz Kamp'!, 182- Pioneiro~ -Cep: 83.823--090- Fazenda Rio Grande- PR 

Fones:3608-764-2,13608-7640 

Vanessa Lallre~no Martins 

Viviàne Milani Calisálio 

Art ·2° - Os candidatos deferidos realizarão a PrCiV$ opjetiva I lm _02/07!2023, 

respeitando o cron·ograma previsto no Edital 01/2023 (retificado em:·03 de maio 2023 

e publicado em Diário Oficiai' Eletrônico nºD83/2023). 

Pará~rafo único - As orientações sobre a prova Objetiva serão divulgadas na 

Resolução nº013/2023, publicada em 14/06/2023. 

Art 3º - ~iCa proibido a realização, de qualquer forma de CampJnha Eleitoral em 

príodo _ divergente do estabelecido no cronograma previsto no Edital 01/2023 

{retificado em 03 de maio 2023 e publicado em 1DiáriCi Oficial Eletrôhico nº083/2023r 

Parágrafo ~nico - O candidato que realizar ~mpanha fora do prazo estabelecido 
será ·elimina~o do.pleito~ 

Art 4º R As ;_denunciaS' sobre campanha eleitoral realizadas fora do prazo deverão 

ser formalizadas' e encaminhadas, deVidamente ,documentadas (fot6s, vídeos, print 

df! lllensageris, m9-teriaf ;impr~sso, ou qualquer forma qud demonstre a 

irregularidade) para Com'issão Organizadqra- do _ Processo df Escolha de 

Conse/heir9s Tutelar~s pelo e7mail:cmdca.fazendariÜgr'a~de@gmªUQm·_ 

Art 5º 'R Esu,:i resolü9ão entra em ~igor na d_at8de sua publicação'. 

LêRse: 

Fazenda Rio Grand
1
e, 14 i:te junho de 2023. 

_,M(i_ 
U•ri• Carciin• Peland• Luffi 

PrHkjMte do ~or,ae!ho Municipal do11 Direito• da Cria110,a • do 
,t,,dolHcente - CMDCA 

Fazenda Rio Grande l ?ar.mt 

Art 1º - Divulgar lista definitiva dos candidato$ com inscrições deferidas para o 

Proces~o de Escolha de Coáselheiros Tutelares do município de Fazenda Rio 

Gra_ride-PR, para o quadr:iênio 2024/2027. 

' . 
Conselho Mm:,icipal dos Dõn,itos d~ Criança e do A~o1esJente 

~~a: Tcnente,Sandro Luiz Kampto , 1B2 - Pioneiros - Cep: 83,623-090 L Fazenda Rio Grande_ PR 
Fooes:3608-7642J3608-i'640 

Nome 

Alessandra Pol~ 

Aline Ramos do~ Santos Aggio 

Aline Sérgio Prdvasi Caires 

Ana Paula Prado Guimarães 

Bruna Gonçalves dos Passos 

Bruna Magna Petzat 

ÇleohiCe dos 9ántos Rrest~s 

Crediane Sanfos,da Silva 

Denize Queiro.t. de Lirila 

CMDCA 
: _ ,, .. .. ,, •. , ,,114 ,,. ,' ,r<~' • 

c, nç••'c• M••H,ntf 

Dione Mari de Oliveira do Espirítc;> Santo 

Eliane Regina Mendes dos Anjos 1 

Eliane Rodrigues Arruda 

Eliseu Mar-colino 

Ereneia Madaltrna dos Santos SilVeira 

Esther Augusta 1Fémandes de Oliveira Costa 

Fernanda Aparecida Sobrinho 

Fernando Cidra! 
Fernando Marcondes da Silva 

Francieli Terezinha Godoy, 

G~ferson Tiarle de Oliveira 

Gisely da SilVjª! Sanches Cordeiro 

Gustavo de Aibreu Ferrai 

lracema Cecíli11·Ferreira Woitovicz 

Janaina Lima de Paula de Souza 

Jessica Marchiore de Oliveira 

Jhoane Caroline Pereira 

Juliana Maila dos Santos Demetrio 

Leila Aparecida Martins dos Santos 

Leonardo de Souza 

Lindacir Souza Franco 

Conselho Municipal dos Direitos di, Criança e do Adolescentê 

1 

: 

1 

Rua: Tenef1te Sand!'b Luiz Kampa; 182 - Pioneiros - Ce;.i: 83.'823-09[)" Fazenda Rio Grande - PR 
Fones:3608-764-213608-764(} 

CMDCA 

Lucas Ca189ari Bassan 

Luiz Cesar cios· Santos 

Magali dos Santos Gbfnes 

Marícléia S<3ntos Araújo 

Marilete de Fatima Andrade Miranda 

Marler:ie Lima,dos-Santos 

Nucelia de Fatimà Bavé!,tO Brustello Prado 
1 

i Pa,uto LtJvanór da/Silva 

Paulo Ricardo Ferreira 

Raimone Souto da Silva Nogueira 

Ren8ta Amalio de ·souza Pedroso 

Romi!da dos Santos Fonseca 

RosilenS Marinho da Silva 

Sanqra Mara da Rosa Ribeiro 

Slli;:me Queiroz Rodrigues 

Var,essa Cristina Fontoura 

Vanessa Laureano Martills i 
Vivialie Milani G,alisário 

Art: 2º - Os candidatos: ds'felidos realizarão a Prova Objetiva iem 02/07/2023, 

resp,eitando·-0 cronograma previsto no Edital 01/2023 (reMcado em D.3 de maio 2023 

e publ!cado em Di~rio Oficial Eletrônico nº083/2023). 

ParágrafO, único - As ori~ntaçÕes sobre a prova obj'etlva _ serão divulgadas na 

Resolução n"'013/2023, publicada em 14/06/2023. ' 

Art 3º - Fica. proibido a realização de qualquer forma de Çampanha Eleitora! em 

príodo divergente do estabelecido no cronograma previsto no ;Edital 01/2023 

(r~tificado em 03 de maio 2023 e publicado em Diário Oficial Eletrônico n°083/2023). 

Parágrafo único - O candidato que realizar campanha fora do p~azo eStabelecido 
será eliminado do pleito. ' ' 

Art; 4º - As denuncias sobre campanha eleitoral realizadas fora do prazo deverão 

ser formalizadas e encaminhadas, devidamente 9ocumentadas (fotos, vídeos, print 

' 1 
Con,selho Munfcipal do.i Dkeitos da Criança e do Adok!soente 

Rua: Ten(!nte Sandro Luiz Kampa, 182- Pioneiros - Cep: 83.823--090 - Fazenda Rio Grande_ PR 
Fooes:3608-7642/3608-7640 1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 

 

 
        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  Gr a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    
 

EXTRATO DO 9° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 169/2018 - ID 3056 
                                                                                                                                                     
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: NEWSEG SERVIÇOS EIRELI; 
CNPJ: 30.573.580/0001-77; 
OBJETO: “Prestação de serviço de Monitoramento eletrônico 24 horas de central de alarme 
a ser instalada nos prédios públicos municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Administração.”; 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 58/2018; 
PROTOCOLO: 26628/2023 apenso 28909/2023; 
VALOR INCLUSO: Fica incluso ao contrato o valor mensal de R$ 3.410,46 (três mil 
quatrocentos e dez reais e quarenta e seis centavos), ao valor do contrato atualizado 
pelo período de 03 meses; 
DATA DA ASSINATURA: 20/06/2023. 
- Ficam inclusos 03 (três) novos pontos para monitoramento, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, conforme 
endereços abaixo:  
-Armazém da Família: Rua Jequetiba, nº139, Bairro Eucaliptos, na cidade de Fazenda Rio 
Grande/PR; 
- Centro Municipal de Educação Infantil Jardim Palmeira: Situado na Rua Crispim n° 
1790, Bairro Gralha Azul na cidade de Fazenda Rio Grande/PR; 
- Escola Municipal Greenfield: situado na Rua Corticeiras n° 556, esquina com a Rua 
Thomas Edson, Bairro Greenfield. 
 

Coordenação de Contratos 

 
 

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

CMDCA 
[ or,s, ·· · · · ,· oa · dco o·,c .o , d 

C,i, ,ca ,do Acoiscer,I< 

de mensagens, material lmprisso, ou qualquer forma que demonstre a 

irregularidade) para Comissão Organizadora do Processo. de Escolha de 

Conselheiros TUtelares pefo e-rriall:cmdca fazendariogrand.e@gmail co~-

Art 5º - Esta resolução entra em vig?r na data de sua publicação e anula quaisquer 
disposições anteriores contrárias. 

Fazenda, Rio Grande, 30 de junho de ,2023_ 
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